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NO ESTADO DE GOIÁS 
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EXM2. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE 

GOIÂNIA — GO; 

DIST, 	.Lj 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBU1QÁO 

R E C!77 ;,:-3! -D 	i.IM  

( 	 ' 

S. DrRsulcÃo 

MILENE DE CASTRO MOLINARI, brasileira, solteira, banc.ria, re 

sidente e domiciliada A Rua R-14, ng 20, Setor Oeste, Goiânia - Go., com 

assistência judiciária do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS (ef. autorizaço de assistência e atestado 
de situaço econ6mica, docs. anexo), via de advogado que esta subscreve 

(m.i.), com escrit6rio profissional na Rua 04, n9 987, centro, Goiânia-

Go., vem, respeitosamente presença de V. Exa., propor a presente 

AÇXO 	TRABALHISTA,contra 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 3/A. 0  estabelecido na Avenida - 
Goiás, n 2  414, centro, Goi.nia - Go., pelos fatos e fundamentos de direi 
to que passa a expor: 

A reclamante manteve com o reclamado vinculo empregatício que 

teve início na data de 22.dezembro.81, ocasião em que optou pelo regime 

jurídico do FGTS. Tendo exercido o cargo inicial de Escrituraria, passan 
do a partir de junkio.82 para o cargo de Sub..Cbef e de 3eço. 

Por conseguinte estava sujeita a carga horria de trabalho de 
6:00 (seis) horas dirias, art. 224 9  Caput da CLT. No entanto cumpriu a 

jornada de trabalho das 7:00 ès 18:30 horas, com 1:30 horas de intervalo 

(4:00 horas extras/dia). 

ux. postal 210 - End. Teleçráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987-
Mod. 1184 Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 
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Portanto, a reclamante faz jus ao recebimento de 4:00 horas 
extras/dia, com suas repercurss6es sobre farias, 13 2  salário, verbas res 
cis6rjas, repouso remunerado sobre horas extras (v. Símu1as 76 e 172 do 

Col. TST), acrscidas do percentual de ioo (cem por cento), conforme Li 
xado na Sentença Normativa (does, anexo). 

O reclamado não cumpriu as Sentenças Normativas e Convenção 

e1etiva de Trabalho tambrn quanto aos adicionais de produtividade e 

anu&iios, pois os pagamentos foram efetuados em valores a menores, deven 
do ser refeito todos os c1cu1os, 

Os sa1rios da reclamante sofreram as seguintes alteraç5es no 

curso do contrato, compreendendo, ordenado, anu&lios, adiconal de dprodu 

tividade, horas mxtrs-pr.contratadas, gratIficação de função, conforme 
abaizo se gue: 

Em 22.12.81 9  Cri 17.653,00 de ordenado, Cd 941,00 de ad. de 
produtividade, Cd 5.876,00 de horas extras pra-contratadas 
Total Cd 24.470,00 mensais; 

- Em 01.03.82, Cd 25.164 1,00 de ordenado, Cd 1.341,00 de ad, 
de produtividade, Cri 8.372,00 de horas extras pré-contrata 

das = Total Cr$ 34.877,00 mensais; 

- Em 01.06.82, Cri 25.164,00 de ordenado, Cd 1.676,00 de ad, 
de produtividade, Cd 8.388,00 de grat. de $unção,C48.372,00 
de hs.extras pr-contr. = Total Cr 43.600,00 mensais; 

- Em 01.09,82, Cri 37.288 9 00 de ordenado, Cd 2.4550,00 de anu 
&nios, Cd 3.400,00 de ad. de produtividade, Cd 12.429,00 de 
grat. de função, Cri 12.302,00 de horas extras px4-contrata... 
das = Total C467.874,00 mensais; 

- Em 01.03.83, Cri 52.874,00 de ordenado, Cr$ 2.455,00 de anu - 
&nios, Cd 3.400,00 de ad.produtividade, Cd 17.629,00 de - 
grat. de função, C4 16.805,00 de hs. extras pr&-contratada 
Total Cri 93.163,00 Êensais; 

Cx. Postal, 210- End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987-

Mod. 1184 
Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 
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7. 	Acontece, porém, que o reclamado inobservando o dipposto no 

art. 468 da CLT e Siuinulas 76 e 172 do Col. TST, a partir de junho.82 , 

unilateralmente suprimiu dos sa1rios da reclamante as verbas contra - 

tuais denominadas "horas extras pré-contratadas", implicando desta for-

ma em reduçao de sa]Ários. 

	

9. 	Nao obstante a ruptura injusta do contrato de trabalho 	na 
data de 28.junho.83, a reclamante Laz jus ao recebimento dos seus direi 

tos constantes dos c&Lculos abaixo, decorrentes de obrigaçes contratuais 

do reclamado. 

	

9. 	Diante do exposto, vem,o reclamante, respeitosamente presen.. 
ça de V. Exa., requerer a reparação de seus direitos conforme abaixo se 

jue _! 

cÁL CULOS 

HORAS EXTRAS: 4:00 HS.DIÁRIAS_C/REPERCURSSX() NOS REPOUSOS REMUNERADOS - 

104 HORAS MENSAIS:- 

- 22.12.81 a. 28.02.82, s/04 24.470,00, 344 hs,........C4 107.328,00 
- 01.03.82 a 30.06.82, s/C4 34.877,00, 312 hs,.........C4 139.152,00 

01.06.82 a 31.08.82, s/Cr$ 43.600,00, 312 hs,....0...C4 183.456,00 
- 01.09.82 a 28.02.83, s/04 67.874,00, 624 hs.........C4 542.880 0 00 
- 01.03.83 a 30.06.83, s/C4 93.163,00, 416 hs, ......... C4 496.704,00 

INCIDNCIA3 DEHORAS EXTR.S..C/REpRCuR3SO NOS REPOUSOSREMUNERADOS(SÚMIJ_ 

LAS  7E172_TST)_104HORASMgNSAIS_S0BRE: 

 -AvisoPrévio, 	 124.176,00 
-139 Sa1rio/81, s/C4 	 3.204,00 
._13 2 Sa1rio/82, s/Cr$ 	 90.480,00 
-13 2  Sa]rio/83, s/C4 	 62.088,00 
- Férias Indenizadas, s/0 93.163,00, 82/83,...,.....0..0 	124.176,00 
-Férias Proporcionais, s/tr$ 	 72.436.00 

ANUaNIOS-,ADCIONAL DE PRODUTIVIDADE (DIFERENÇAS) § HORAS EXTRAS PRL..CON... 
TRATADAS SUPRIMIDAS EM]UNHO/82, 

AflUêfl1OS•s•s••ee..... 	 12.044,00 

Cx. Pota1, 210- End. TeIe9ráco: DEFENSOR - Rua 4 rL987 

Mod. 1184 TeNfones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Ooânia - Go ias 
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—Adicjonai de Produtividade 	
C4 

- Horas extras Pr6_contratadas, SUmprimidas em jun,82,c4 

.QflCários 	- 

24.040,00 

282.446,00 
' G T 8 	ARTIGOS 92 	SOBRE OS VAL 

—Artigo 92, S/Cr$ 2.011.408,00,., 	 Cr 	160.912,00 —Artigo 22, s/C4 160.912,00,,, 	
04 	16.912000 

TOTAL PRINCIPAL, ., . •. e. ,. . e ., .• .•• •, e• . e , ,• e e.• .Cr$ 	2,189.232,00 PRINCIpAL + J C M, at4 Julho/83,....... 	 Cr$ 	3.733.860000 
HONORÁRIOS PARA O SINDICATO ASSISTENTE, Lei ng 

5.584/70,...,•,,. 15%. 

PELO EXPOST0 requer%..se digne V. Exa,, mandar notificar, na 
forma da lei, o reclamado para comparecer perante esse Mil. Juho em - 
dia e hora designados para audi&icja de Conci1iaço e julgamento, con..-
tesaazido a presente, querendo, ficando ainda citado para os demais atos 

e termos at6 final Sentença, sob pena de revelia e confissao quanto a 
matrja de fato. 

Requer seja julgada procedente a presente aço, dcretando..se 

a condenaço do reclamado a pagar reclamante Com a cominaçao legal pre 
vista no art. 467 da CLT, quanto a matrja incontroversa, as verbas cons 
tantes dos ClCu1os 

acima, tudo acr4scdjdo de juros e correção monetrja 
na forma da lei, condenando...se ainda o reclamado ao pagamento das custas 

processuajs e honoz'rjos para o Sindicato Assistue na forma da lei nQ 
5.584/70, na base de 15% (quinze por cento). 

Requer a integraao de horas extras, repouso remunerado sobre 
horas extras r'emuneraço para efeito de reparaço de seus direitos. 

Requer a retificaço das anotaç5es da Carteira de Trabalho pa 

ra determinar as anotaç6es das horas extras pré_contratadas, anunjos e 

adicional de produtividade, comunicando_se Delegacia 
Regionai do Traba lho ao LAPAS 

para os devidos fins adminjstrtativos e prevjdêncjrjos. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em di-. 
reito admitidas, documentai, pericial, depoimento pessoal do represet... 
te legal do reclamado, que desde j se requer como de direito, bem como 

de testemunbas que sero oportuaarner arroladas. 

Cx. Post&, 210 - End. Teiegi-álco: DEFEM.SOR - Rua 4 n. 987 
Moci. 1184 Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Gois 
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Da — se a presente causa para os devidos efeitos legais o 

valor de C4 4.000.000,00 (quatro milhes de cruzeiros). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goi.nj 
	

julho de 19830 

7 	.LZYç. Valckc y  t2izas 
Asse0. Jc3 S!nj. Dancroi 

OAB.D1 4131-Q..3 C27-A - C?'O72a271oI.g4 

\. 

r , 	 . ... r., ---------- -...................- 	
- u. zsce agosto - Iefones: 2254260 e 22328 - Telex: (062) 558- Gonia - Gos 

Mod. 1184 
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SUT T TI?T ::Tfl 

Suotao1oço, na oessoa do Di. VALDECY DIAS 

SOARES 	- , brnciIeiro.solteiro , advo:ado, inoonio 

na OAT—o. oo' o n6347A,  cor erdcroço roficoional a  

	

987,onro, n/ Cntni, Lo: 	odoreo cie no foran oa- 

torgado.s ror MILENE DE CASTRO MOLINARI 	 , constail- 

teo do inst:'an±o prccuiSnio nos antcs 	Jec1srin Tra 

'calhjstn. cjuc novo on. desfavor cio BANCO BRASILEIRO DE DESCON 

TOS S/A. , reservaro—rie inis coe0 

- 	..' 	• 	 . 	 -, 	-, 	-11_ 	-, c.c1a1zia 	'..;O), jJ CtC 	 O OO 

rO3 

Q.L\E-Go. 1a2 

CARTôõ t 1. CFICIO 

por 

Trii'ímn'} 

de  

,JÂ.T'1STA!FERRE1RA - 

Cx. Posial, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR . Rua 4 n. 987 . Ed. 28 de Aqcsto Teiefones: 2254260 e 225-4328 -Telex: (062) 558- Goidma - Gos 
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OUTOR(ANfE:  

OUTORCJoJ: !'ombito do Estado de Goiás, os doutores DAYLTOt4 ANC HIETA SILVEJRA, 
DELATrE '• LVES MIRANDA CENTENO, MARCONDES ÍEREIRA DE REZENDE, ANTÔNIO ALVES FER 

REIRA e 	ILER ALVES DA ROCHA, os dois prnieiros casados e os ultimos solteiros, 

advogace inscritos na OAB.Go. sob os nímeros 1692, 5.094, 1.183, 20.32, 	e 

2.124, rspectivamente, na qual idade de :dvogados do Sindicato dos Empregados em 
Estabe a. imentos Bancrios no Lstado de Cu i5, estabeleci do 	Rua Quarc, 	íne 

ro 987 	centro , Goinia(CO). 

	

ãmbito no Di stri te Feder 	o doutores J0SË. TCC REi; )A 	NEVES 

MARIA Lfl[A V1TORJNO BOROA, OTONIL MESUIÍTA CARNEIRO e HEILEP AL"FS 	RCCHJ\ 
brasil ei os • os t.rs primei ros casados, . 51 timo solteiro, advogaous 	nscr tos 

na OAE. .,:, sut os números 94i, :29, iH e OAB.Go. n9 2J, 	respectivamen 

te, acvoados da CONTEC Confeueraço Nacional dos Trabalhadores ras Empresas de 

Crdito', estabelecida no EdifTcio Israel Pir;heirc, 59 andar, em Brasilia (OF), 

OUTORCAN3O-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerais para o Foro e os Especiais para 

transigi', desistir, acordar, receber_ecr 	o _quitç, firmar comproririsso, acjudi 

car bens em praçc ou 1eilo, promover e comeanhar ação trabaH'isc de nte'a.sse 

do(a) ou'organte a ser interpost em deJavor do(a)  

............. 

Faculta - es , ainda , a atwço em conjurt'. oo 1 oiodamente e 	su t •o 	ç 

dos poda' es desc. j. ,  t(. .com ou sem resa'- . 	r 	pesa de  

	

Go ir i a(r,0J d 	:- 	 de 

0 - 
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. 	..., 

ro( a) , . . 	 ..... bancr o(a , reioea o e domi ci' 1 odo (a' 	ua s 

E oinp a ae CO O  o ra ri te V . E a . a fim do a o t  

5.58 	de 2 .06.70, 

Oequer 	lEe oji i..sstericii 	'jdiclra 	s'a 

b a O i s t a 

e i 

o 

1 
f' o De p  a o a o 	o E o 	co 

jUf0PIZ0 u lEroqaro 	 Entidade a ri UOíi. eto f 

distHbuii , a prestar a a .. Sicid 	1H 	traba1hIsto 	reIueooa 

dos de qu€ 	t es do se a a 	o' t o 	doo e o ri o 	u s t a e 1 cga co o 

de se o i r 	o o ri r  1 	ad v o co t rc i o s deve 	o / 

O [) O S t O 	. 	O O 	1 ii 1 E O 	O o 	E O  

i53 

N Di E E 	..MPp 	flO 	rM LSTA8Es[(. 1 
ElOS E 5 	O 	E' 	O 	Ei 	DE Gfl 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

\ 	
kJ 

MINSTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DlV1S.O DE PROTEÇÃO 1)0 TRABALhO 

ATESTADO DE SI!UAÇAO [COIÍOMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n.° __-.-- - , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2. 9, do artigo 14, da 

Lei n 5.584, de 26 de Junho de 1970, 

residente 

	

, 	 na:L_ 

fl. ° 	 -na cidade de 	 , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n.° ----- -Série -------- - à vista das :anotações 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

de 	 de 19 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

/ 	
- 

- 	Lçon 	
et0flC 

rTct- 	 - 

Visto: 	 - 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 

/ 

Ia eçAO de 

1i 1'at1)i 

/ 
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CARTEIRA DE TRABALHO E )ENG1IL 

J 

1 	 M1NSTRO DO TRABALHO 	40~1 
\7 SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

10 	
CONTRATO D( TRArALHO 

FmregadOT 

Rua.I 	.... UTO...  ............... ... 

Munácipio 	 .............Est. ..... 

Esp. do esbeimeflt0 	 . 

Cargo 	...... 

C,B.O. 	 . 
. n°.....  ... ......  ... ....... 

Data admissAo 	3..... de .0.....4.t'O... de 9 
g. 

Registro ri 0 	..........  ..... .... ..... .....
...... fls/Fácha 	... 

RemuneraÇO especiflcada 	....................
c.. 	....... 

......... 

.......................... 
A 
II .................................... .)......  

t4d 

2 0  

Data 	sa ida,.  .. 	. ., 	de ..................... ..... . ........ ...de 19 	.. 	. 

test 44..  

Po!egcr Direto 

) 

r1 

e-..  

 Y . 

7 Z Ø  
- 

....................---- -- 	 ... . 

/ 	 cmpregadox 

041 

- ............. ............................................. . .......... ..................  .................. 
Assflatura co 

.— 

cERT °  
CERT°° uo1 
	

preB2fl. 

CdOC 	

O 

Chefø de Secrt0fla. 

Diretor do 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Fj  POR PEDIDO DE DISPENSA 

O PTANTE 	I  POR ACORDO 

Li NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

í EMPRESA 

ATIVIDADE 	 CGC/MF NQ 	 MATRÍCULA NO lAPAS 

cc.76r.t;1c7r . 	 rC;.7.4./C;7(_ 3 
EMPREGADO N 9  DA CTPS 

:.-.-- 	 -. 

REGISTRO N 9  CARGO ADMISSÃO 

EM 

DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

EM 	/ 	/i EM 	 / 	/ig EM 	 / 	
2 

/i Cr$ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização . 	.............. 	anos 	Cr 	........ ................ . •rj" 	r . FGTS. valores relativos a - 	• 
Aviso Previo Cr$ * 

Mes anterior (art 9) Cr$ 

13 	Salário 	. . ,ÇJ.I.'hS...... CrS 	........ Mês da rescis5o 3..... Cr$ 	....... 

Salário 	Família 	................ Cr$ 	............................ 10% referente ao artigo 22 	. . . Cr$ 	......... 0. 77 . 	•, i•." ... 

Férias 	Vencidas 	................ CrS 	........................... Taxe 	Insalubridade 	.............. CrS 	............................ fw, 	( 
Férias Proporcionais' 	.. Cr$ 	............. Adicional 	Noturno 	......... 	..... .rS 	............................ 

Súmula142)82 	.............. Cr$ 	................. ........... .... 	.... 	..................... CrS 	.......................... 

Súmula 148182 	...... . ....... Cr$ 	.......................... .. ...... ............ 	....... 	.... Cr$ 	................... 

Saldode 	Salários 	............. Cr$ 	.- 	........................... ........................... Cr$ 	............. 

Comissões.................... Cr$ 	............................ . 	..... 	..................... CrS 	........ 

HorasExtras 	.................. Cr$ 	......................... ... .... ......... 	........ .Cr$ 	...... . 	. 

Gratificação................... Cr$ 	............................. O 	,,,, 	......... 	... 	...... .r$ 	............... 

Taxa 	Periculosidade 	............ Cr$ 	....................... .... TOTAL BRUTO 	............... CrS 	. 
.' 

. 	. 	 i$ 	è, 

DESCONTOS 

Previdência 	 Cr$ 	
.. 	

0 	

. 

A 	 . 	 .. 
Previdencia 13 Salário 	 Cr$ 	 " 	 r . 	. 	. 	e • 	• 	. 	 , , 3 
Adiantanenos ............................................. 

.OaQ.CO C 
................ '..1 	 .......................... 

 
o traorLL uC 	 ( 	 Cr$ .... .• . Cra 	

.. 	. 
TOTAL LIQUIDO ...................... 

O 	
cebi,01. 	 •' 

em 
 

	

moeoa co.rone do país ou pelo ghegue visado n 	. . 	............................ O 	 O 	O 	contra o 
.a.' 	 . 	. Banco ........................................................................como pagamento de meu dlr Vi s na rescsao contratual. 

	

.. 	de 	1 de 

O 	
O.. 	

DO 	 . 

	

- 	 ... 	 4O .......... 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

LIIJ FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre 
o mês da rescisão, 10%, quando for o caso, computados 

juros e correção monetária; 

IIJ Autorização para Movimentação da Conta Vinculada (AM) 

Pedido de Dispensa (3 vias) 

LI] Rescisão (em 4 vias); 

Livro ou Ficha Registro de Empregados - f.RE; 

fl Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS: 

LIIProcuração. 

Rd.JSÂVEL (NO CASO DÊ M 

MOO, 1,389-7 
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COM PRO VANT 
DE PAGAMENTO 

NOM[ FUNC 

ARGO CI 

VENCIMENTOS/DI 

° 	O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

o 	 oj 
QUANTOVOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

IRIL 	 - 	 TOTAL Cl 

ti9)IDO CREOtfEM CONTA CORRENTE cri 
O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

Vi 
S LiQUIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cri T 	 r 

- - 	 - O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

L O QUANTO VQCÊGANHAEASSUNTQ SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

TOTAL Cr$ 	 1TOTAL Cii 

1 lIDO CRE6 EM CONTA CORRENTE Cri 

	

O QUANTQ VOCÊ AtilEASUNTO1  J QUE EREÇE O MMQ SIGiLO 	 - 

LIQ 	CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cl 

	

O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUNTO SL) QUE MERECE O MAIOR SIGILO 	- 

r 
9JIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cri 

- 	 O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

~LIQUIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cl 

O QIJANÏO vocÊ GA P a, E ASSiNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 
FVTAL I. 	 TOL 	

- 

UoIDo CREDITADO EM CONTA CORRENTE C 	 - 

O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUN O SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

1- 	

-- 	
- 	 -- 

l UJIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cr$' 
O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUN 	QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

CERTD]O 
CERTiFCO çue, consan da presonb fô 

r:raL3 o n1:r:uo3 pc mim 

Chofo do Sec 
- 	 —' 72' 

/Dirrtor (U 
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ACÕRDÂOTRT-D020/81 

Suscitantes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCJUOS NO ESTADO DE GOIÂS E OUTROS (3) 

Suscitado: 	SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

EMENTA - DISS(DI0 COlETIVO - HORAS_EX-

TRAS - ADICLONAL - Em funçao de fato-

res conjunturais incidentes sobre o pe 

ríodo de vi 9nci a da sentença normati - 

va, pode o julgador fixar o adicional 

de horas extras em percentual s uperi or 

a 20,j a que o legislador ordinrio cui. 

dou apenas do estabel cci mento do míni 

mo, completando-se, assim, casustica 

e temporariamente, a aço normaiva ge 

ral, pura rnc(hor atendimento dos fins 

soci ais a que a lei se di ri ge e, conse 

q(lentemente, do bem comum. 

Vistos, relata(Jos e discutidos os pre-

sentes autos de Dissrdio Coletivo, em que figuram, como Suscitn-

te, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM LSTABELECIMENTOS FANCIRIOS O ES-

TADO DE 001 5 E OUTROS (3)  e, corno Susci tudo, SI NDI CATO DOS 	A- 

COS DE MINAS GERAIS. 

RATÓRIO 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAELEC! 

MENTOS BANCUOS NO ESTADO DE GOl AS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCR1OS DE ANÂPOLIS, SINDICATO DOS EPEGADCS 

EM ESTABELECIMENTOS BANC.RIOS DE RIO VERDE e 51 NDI CATO DOS E»kE- 

GADOS EM ESTABELECIMENFOS BANO7I0,S DE JATÂ( scitarum Disídic CH 

letivo contra SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GEkAI 5 (representante 

dos Bancos qua 	 no Estado de Gui as), aduzindo 0 scui nte:qua 
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reivindicam a rnanutenc7o das conquistas anteriores da categoria 

profissional; que pleitoiarn, ainda: remuneraço de horas extras 

nunca inferior a 100% do valor da hora normal; gratificaçao se-

mestral equi vai ente a urna remuneraço mensal; garanti a provi s - 

ria no emprego, ate 160 dias aps a data-base; preferncia aos 

cxbancrios indicados pelos Suscitantes, para odmissLo pelas cm 

presas de crdito, no preenchimento de V9GS existentcs;pag amen -

to de salrio a partir do aviso prvio e at a efetiva liquida - 

ço das verbas rescisrias; ajuda de a1iinentaço; conplenicntaço 

da remuneraço paga pele Previdncia Social ao empregado liceria 

do. 

1 ni ci aI i nstru fda com os documentos de 

fls. 6/67. 

Em audincia, o Banco do Brasil S/A foi 

integrado a lide, corno terceiro interessado. 

No tendo havido conci 1 i aço, o Susci - 

tado apresentou defesa. Preliminarrncnte, encampou a solicitaço 

formulada pelo integrado a lide, pedindo a excluso do Banco 	do 1  

Brasi 1 S/A dos efeitos da senteua. No rnrito, contrcpc-sc a to-

das as reivindicaçes dos Suscitantes, inclusive no que diz rs-

peito as conquistas anteriores. 

Opinando nos autos, o ilustre Frcur-

dor Regional do Trabalho, Dr. dson Cardoso de Oliveira, manifes- 

tou-se pela rejeiço da preliminar e pela procedncia parcial do 

Dissi
e
dio. 

o reIatrjo. 

VOTO 

A açao foi ajuizada em tempo hbi l 

CXC LUS0 DO BANCO DO BASl L 5/A 

)s SOCIEDADES DE ECONO:11A !'ISTÂ dü arca 

da Uniao Federal s 	vedado "CELEBflAN AODES CCLLJI VOS DE TABA 
LHO, 	DE NATUREZA ECONt4ICA 0 1 1 CONCEDER AUENTC COLcTIVO 	DE SÁL - 
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RIOS, NOS TERflOS DAS RESOLUÇES DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

SALARIAL" (Art. 12 da Lei n 2  6.708/79) 

Quanto 'a circunstncia de possuir PES 

SOAL ORGANIZADO EM QUADRO DE CARREIRA, n'o constitui rozo para 

sua exclusao do DISSÍDIO COLETIVO, como se infere do disposto no 

PARÁGRAFO 6NICO do ART. 52  da citada Lei. 

Ressal ve-se, todavi a, que o Banco do 

Brasil S/A s esta sujeito observncia dos índices de correço 

(INPC) e de aumento (PRODUTIVIDADE) que. lhe forem fixados pelo ' 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA SALARIAL. 

Rejeito, pois, a pretensao de EXCLU-

SO. Na aço de cumprimento, se for o caso, va1er-sc-, a referi 

da sociedade, das ressalvas previstas em lei e nesta deciso. 

Passa-se. entao, ao exane das REI VINDI 

CAÇES deduzidas, ficando esclarecido que sero transcritas as 

CLÁUSULAS respecti vas j com a redüo coridi zente com o que for 

deferido, menci onando-se, em segui d, o que ti ver si do rei ei todo, 

para maior facilidade de apreenso do que foi decidido a cada pos 

50. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

"Os estabelecimentos de crdito 	com 

sedes, filiais, sucursais ou agntias em atividade no Estado de 

Gois, concedem, a Seus empregados ali lotados e admitidos at 

31.ACOSTO.1981, um AUMENTO de 155 (quinze por cento) a título de 

PRODUTI VI DADE". 

O Tribunal, por maioria, entendeu que 

f 
o iidice esta afinado com a produtividadc-Iucratividade notoria-

mente. havida no setor, justo sendo que de! a se benefi ci em os em-

prc9ados. O Rei ator, venci do, mantinha o i ridi cc medi o, de 4; (qua 

tro por cento). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

"O au:mnto retro concedi do incidi r so 

bre a s parce! as i nte9runtes do sal 	o, observada a real natureza 
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jurfdica de cada uma delas, em consonncia com as disposiçcs le- 

IF 

gais que regem a materia, bem assim com o estatuido em 	sentcna, 

normativa, convenço ou acordos coletivos". 

A cl ausul a 	manti da em ütenço ao prin 

cfpi o de que "quod abundat non nocet". 

CLÁUSULA TERCEIRA 

"Para cada ano de servi ço cornpi eto ou 

que vier a ser completado, ano a ano, pelo empreqado em rei aco ao 

mesmo empregador, Sera devi da e paga, mensalmente, a títui o 	dc 

ÀNUNIO, a importanci a mínima dc $l .138,55 a partir de 1 2  de se 

tembro/1981, observado o disposto no pürgrafo unico a Seguir." 

O teor da clusula foi simplificado e, 

como no podia deixar de ser, adaptado ao que foi decidido pelo 

Egr. Tribunal Superior do Trabalho em relacfao ao período antrior. 

Em conseqClerici a, nao foi acolhi da, integralmente, a pretensao dc-

duzida, de elevaço do valor do anunio para Cr'l4j0. 

pArcRAFo tN1C0 

"A parcel a de ANUÊNI O integra o  

rio para todos os efeitos legais, devendo ser reajustada semestraL 

mente, de acordo com a Lei n 2  6.708, com base no fator 1 .0 do 1 NPC 

estabelecido para o rns da revisto, aplicando-se--lhe, ainda,cm 12. 

SET.õl, o aumento de 15/, a titulo de produtividade. Ii 
 

O fator ohservado foi fi xado pelo Ecjr. 

Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do DISSÍDIO anterior 

(RO-DC-287/81), estando sendo mantido pelas mesmas razcs e para 

efeito de uni formizaço jurisprudenciai, sempre recomendveiqudn 

do em cogitaço fatores como o ora em Foco. 

CL.fUSL1LA CLJARTA 

"A vicncia do aumentosalarial fixado 

na clusual primeira ser de I4SETFBR0.IO8I a 31.A005F0J9S2". 

De acordo, a pretenso, com a data-bo-- 

Ise que vem sendo observada. 



PODER JUDICIÁFUO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

Vf 	 39  REGIÃO 

ACÓRDÃO -TRT-DC-20/8I 	
-5- 

CLÁUSULA QUINTA 

"A cri tri o do empregador, serao, ou 

no, compensados os aumentos ou abonos espontneos concedi dos d 

rante a vi gncí a da sentença normativa anteri or, ou seja, no pe-

ríodo de I 2 .SETEMB0.80 a J_.AG0T0I, exceço, porin, daque-

les decorrentes dc promoço em geral, por mereci mento ou por an-

tigUidade, de transferanci e de localidade s  cargo ou funçao, de 

reajustamento por força do salrio mínimo legal, de equiparaço 

sai ari ai, i inp 1 emento dc idade ou trmi no de aprendizagem". 

Defere-se, por tratar-se de ciusuja 

mantida pela sentença anterior.  

CLÁUSULA SEXTA 

"Em conseqnc i a de ass ai te ou atLque, 

consumado ou no, a qual quer dc seus departamentos, a emprcgado 

ou veículos transportadores de nurnerri o ou documentos, os empre 

gadores pagaro i ndeni zaço ao empregado ou a seus dependent e s 
leajs (no c3S0 dc morte ou incapacidade), na importncja dc 

2.000.000,00 (dois miihcs de cruzei ros), podendo, por sua 
COflts3, 

recorrer a seguros especiais para cobertura da indenizaçio." 

Defere-se, em parte, porque pedi da 

indenizaço no valor de $3.000.000,OO, esc!.arecendo_s c  que, no 
DISSÍDIO anterior, o valor da parcela foi de 	1.000.030,00, su- 

jeita a correçao semestral. 

CLÁUSULA STUA 

"0 sal rio mínimo ou de ingresso 	na 
carreira de bandrio e transformado em salr,o norínatio (P-e;uj 
gado ri 2  56), calculando-se, contudo, a partir dos valores mínirrs 

que a categoria foram garantidos na 1111ti vi i  CoNvE:ço c(-lebrada 
assim projetados: 

2) - Portari a, Contínuos, Vigi as, Lim-

peza e Assemelhados: 	6.944,66 

- 	 vigor,  em setc;nbro/SC, corrigi C:CCi 
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bsc no fator LI do INPC fixado 1  

para março/SI  (50 F 71~~=Cr-~ 10 ~1,60r 3o)l 

curnul ati vamente com 1 1 do 1 

de setembro/81  

acrescido do percentual de a 

to a que se refere a c!usua pri 

filei ra. 

- Funçes de Escriturrio:Q$7.936,76, 

em vi9or em setembro/80, corriqi-

do com base no fator 1.1 do 1 

de março/SI (50,7l=Cr$ll.96I,5O), 

curnul ati vaínente com 	1 1 do 1 PC 

de setembro/SI (41,916.974,56), 

acrescido do percentual de iu:nen-

to a que se refere a ci iusul a pri 

meira. 

- Funçoes de Caixa e 	Tcsourari a: 

Cr$8.730,43, em vigor em setembro 

/80, corrigido com fator 1.1 	d 

INPC de março/SI (50,71 	Cr... 

Cr$13.157,63), curnulativarnente co 

LI do INPC de setembro/SI (41,91 

=Cr18.67I,99), acrescido do per 

centual a que se refere a cIusu 

ia primeira 

PÁRÂCRAFO INIO0 

s sai anos normativos retro fb'ados 

ro reajustados em funço da taxa de produtividade anual e,semes. 

tralmente, do 1 NPC apIicveI ." 

Defere-se a pretenseo, com a transfor- 

do saIrio de ingresso em saIro normativo e com o PAR1GRi 

FO 6 NIC10, posto que redundante, face ao cIculo semestral j con- 

tido no prprio desenvolvimento dos va!ores mínimos fixados. Con- 
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ci liam-se, assim, as conquistas da categoria com as disposiçes 

legais que regem a espcie, traduzidas, no caso, pelo fixado via 

do Prejulgado nQ 56 do Egr. Tri Lunal Superior do Trabalho. 

CLÂUSULA OITAVA 

"A gratificaçao para os exercentes das 

funçes de Cai xa, Compensaço de Cheques, 1 nformantes de Caiastr 

Conferentes de Assi naturas, e para os exerccntes de cargos de con 

fiança correspondcr, no mrnimo, a 1/3 (um terço) do valor do SÜ-

lario minimo de Caixa, calculado de acoruo com o estabeIecid, 

clausula setima." 

Defere-se, por haver conquista anteror 

ÇLtJSIJLA NONA 

"Por ocas o do pr mci ro paamcnto du 

majoraçao (correço e aumento) prevista nas CLÂUSULAS AEídONES, 

cada empregador descontara, compu 1 sori amente, de cada um do seus 

empregados, a favor do Sindicato de Sancrios a que estiver fi lia 

do, importncia equivalente a 10% (dez por cento) dos valores cor 

rigidos do primeiro mAes  de vigncia •J;sta sctença, oL:ervado o 

teto mximo de Cr$1.003,00 (mil cruzeiros) para cada empregado." 

PARÂGRAFO nNICO 

"Cada'Sindicato Suscítante depositara 

ou destinara 30% (trinta por cento) do total arrecadado 'a Federa-

çao dos Empregados em Estabelecimentos Bancri os de ti nas Gerais o!  

Goias e Brasi / lia, cabendo a esta, por sua vez destinar 20» (vin-

te por cento) do total arrecadado a Confederaço Naci onal dos Ira 

balhadores nas Empresas de Crdi to." 

Deferem-se, porque ja previ sto o des-

conto na sentença anteri or, como pedi do, e por decorrer de dcci - 

so que o Suscitante pode tomar (autorizado pela Assemblia Geral 

de forma unilateral e aut2norna. 

CLÂUSULA DÊC!MA 

- 	 "Ficam li-berados 	disposiço do Sindi 
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cato e sem prejufzo de sua remuneraço e do tempo de servi ço,corn-

putado como de efetivo exercfcio, os empregados ocupantes de car-

gos de Di rotori a dos Sindicatos Susci tantos, ficando- lhe assegur 

do, ademais, o direito a todas as melhorias e vantagens, inc!usi 

vo promoçes, a que teriaai direito se em serviço, bem como ao re-

cebimento de gratificaçao mensal equivalente a 402: (quarenta pci 

cento) do salrio percebi do." 

Defere-se, por tratar-se de conquista 

da categori a, observados os 1 imites da Oonvençao anteri or 

tuu L 	tiL 1 ' - r L\ 1 	1k . 

" exceço do Si n d i cato de Anpo li que 

ter direito a dois (2) Diretores, cada Sindicato do interior te- 

ra di rei to 	li beraço de um Di retor, que ficar 	di sposi ço d0- 

te sem prejufzo remuneratrio, da contagem de seu tempo de servi- 

ço como se em serviço normal estivesse e de todas as vantaqns e 

melhori as ctri burdas 	categori a, cabendo a i ndi caço a cada  Sin- 

di cato." 

Defere-se, de acordo com a Conveflçao 

tenor e com o que foi fixado pelo Egr.Tribunal Srperior do Traba-

1110. 

CLÂUSULA 1)C 1 M A-SEui, 

"Caso siejam eleitos - para integrarem a 

Diretorias da Federaço dos Bancrios do Estado d0 inas Gerais 

r, Goi as e Brasi 1 i a, bem como da Confederaao Naci onal dos nancari os 

(CONTEO) - bancrios lotados nas Empresas, Sucursais, Filiais ou 

Agncias localizadas no Estado de Coi s, os empregadores Ji berar 

at o mximo de dois (2) empregados, respeitado o limite de um em 

pregado por Banco, seJn prejurzo d0 respectiva remuneraço, do tem 

po de serviço (que scr contado como se estivesse em serviço)e do 

di rei to a todas as vantagens atni burdas categori a, en quanto em 

exercrci o nas entidades citadas." 

Defere-se, em parte, d0 acordo com 	a 

Convençao antcri or. 

1 
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CLÂUSIJLA_DÊCIMA-TERCEIRA 

"Fica autorizado o afastamento remuíw-

rado do empregado estudante, para real i zaço de exames escol ares 

que comprovadainente coi nci dam com o horri o de trabalho, desd qu 

o empregado avise ao empregador com 48 (quarenta e oito)horas de 

antecedncia e desde que as provas se realizem cm estabelccjmento 

de ensino oficial reconhecido, profissional ou profissionalizant c  

Defere-se, com a devi da vni a i 1 us-

tre corrente contrri a. Á rei vi udi c aço visa ao resguardo do di - 

rei to a educaço que, sobre constituir preocupaço j a a nível coas 

titucional, redunda em aprimoramento hcnfico ao prprio emprega- 

dor. 

CLÁUSULA DC!MA-QUARTA 

P cmpreiau 	 e 	daJ atdspct 

sa, salvo por motivo de falta grave, atÇ dois (2) meses aps o tw 

mino da licença previdenciria concedida para o parto." 

Afinada, a rei vindicaço, com o que foi 

concedido no drd0 anterior, Defere-se. 

CLÂIJSIJLA DÊClÁ-QUlNTA 

uTero validade, para efeito de justifi 

caço de ausCncia do empregado, os atestados de mdicos e odont[o 1.

gos com os quais o Si ndi cato Susc i t antõ manti ver convni o." 

A pretenso foi acolhida no dissídio a 

tenor. Defere-se, 

CLÂUSULA DICIMA-SExTA 

1 NDEFERE-SE, por ser abstrata e, de cer 

tü forma, redundante a rei vi ndi caçio. 

A pretensao 	de que fiquem assegurados 

todos os direitos, ciusuIas e vantagens da Categoria Profissional 

consequiclos por via de Sentença normativa, Convençes ou Acordos Co 

J. letivos anteriores. Todavia, o DISSÍDIO COLETiVO c a via 	prpria 

para a fi xaçao de que determi nada vantagem ou condi çao J foi con- 
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quistada pela categoria profissionaL Ê indispensvel, por conse 

gui ntc, que se arrol em todas cl as, para se cvi tarem dcvi das futu 

ras, especi ai mente na aço de cumprimento. Existe a respCito ' E'llas, 

PROVIMENTO da ii ustrada Corregcdori a Geral 

Passa-se, agora, 'as denorni nadas "CLÂLJ 

SULAS NOVAS" 

ÇLÂUSULA DCIhA-STH4 	(N 2  7 na pro- 

posta inicial). 

"A re:)uneraçao das horas extras no Se 

01 

Pa inferior a 100 (cem por cento) do valor da hora nor;idI ." 

Pela sentença antcri or, foram estabcIe 

cidos os adicionais dc 20%, para as duas primeiras hords, dc ., 

para as duas horas subseqtentcs, e de 60% para as dcmais. Ao juI-

gador, no entanto, 	possível fixar adi ci onal superi or, em aten 

ço a fatores Sociais conjunturais, tendo em vista que a ieisla 
0 

çao vigente aplicavel a especie apenas cuidou do adicional mIrumc 

Como, atualmente, o País enfrenta o problema do desmprego, o au-

mento do adicional contribuir para ameni:ar os efeitos da crise. 

Defere-se, pois, para o período de vigncia da sentença, o adicio 

nai pleiteado. Concedida a majoraço do ADICIONAL, no entnto, em 

funço de fatores conjunturais, ressalvada fica a possibilidade de 

vi r a ser alterado no futuro, falar no havcndo cm "cuqui sta"pro 

priamente dita. 

CLÂUSULA DÊCIMA-OITAVA (N 2  1 da pro- 

posta de conci ii aço) o 

#5)1  

"Os empregadores pagarao GAfI FICÀÇO 

SEMESTRAL equi vai ente a uma remuncraçao mensal ." 

O Tribunal, por maioria, acolheu a rei 

vindicaç'ao, para efeito de uniformizaço de tratamento, j que a 

maioria dos bancrios vem, h muito, recebendo a referida GkATIFI 

CAÇO. O relator ficou vencido, juntamente com os Juízcs classis-

tas representantes dos Empreqadores. 

CLUSULADEClMA-NONA (N 2  2 da propos- LL, 

ta deconcHiaç'o). 
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"Os büncrios representados pelos Sus-

ci ttes terao direito a GtJANTI A PiOVI SLRI A NO Et.PREGO ATÊ 160 

DIAS APÓS A DATA-3ASE." 

O Tribunal, por maioria, deferiu a rei 

vi ndi caço, por entender que se afi na com recente medi da preconi - 

zada pelo Poder Executivo visando a evitar os dispensas em mossa, 

sendo, ademais, de indiscut(vel alcance social Vencidos o Rela - 

tor e os Jufzes Clüssistas Representantes dos Empregadores. 

CLÁUSULA ViOÊSit1A (N 3 dü proposta d 

conci li ao). 

"As empresas de crdito daro prefern 

cia a ex-bancrios indicados pelo Sindicüto, pura preenchirnentod 

vagas existentes II  
a 

O Tribunal, por maioria, acolheu a pra 1 

tenso, por seu alcance soci ai, pelo interesse que oferece em rc- 

1 aço aos prpri os empregadores e por no contrari ar as dispus Lçí 

legais vigentes. 

O Relator ressalva Seu entendirnentu a 

respeito, eis que ficou vencido, juntamente com os Juizes Classís 

tas representantes dos Empregadores. 

CLÂUS!JLA VICSJMA-pRJMEJRA (NQ 4 	da 

proposta de conci li ao). 

1 NDEFERE-SE. 

Visa, a pretenso, ao recebimento 	de 

sai crio pelo empregado, a partir do AVISO PRV10 e at o efetivo' 

pagamento das verbas rescisrias. N'ao pode ser acolhida, contudo, 

porque ja existe previsao legal para a hipotese de atraso no paga 

mento das parcelas devidas pelo empr',:Jor, qualquer que Seja suO 

natureza jurrdica. -. 

CLUSULA VlCSlMA-SEGUNDA (NQ 5 da pro 
posta de conciIiaço). 

1 NOEFERE-SE. 

A pretenso 	de recebimento de AJUDA- 
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_ALlMENTAÇO no valor de Cr$100,00. O indeferimento decorro da c i r 

cunstnci a de constituir aumento indireto de sal ri o, ainda que 

de pequena monta. 

CL,1JS[1LA_VlCESlMA-TERCEiRA (NQ 	6 da 

proposta de conci 1 i aço). 

1 NDE FERE-SE. 

Por ela, o empregador seria compelido 

a "complementar o sal ri o do empregado quando este esti ver Ii cen 

ciado remuneradamente pela previ dnci a soci aI".No existe, ai nda 

margem legal a ensejar a ampliaçao dos anus que tocam ao emprega- 
- 

dor em relaçao aqueles periodos de licença do empregado,airida que 

por vi a de sentença normati va. 

ApI i ca-se, no que couber, o Prejul gado 

nQ 56 do Egr. Tribunal Superior dc Trabalho. 

Julgo, pois, procedente em parte o dis 

s ídi o, dc acordo com o disposto na parte expositiva, e condeno o 

Suscitado no pagamento das custas, calculadas em funço do valor 

que atribuo 	aço, de Cr$300,000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Fundamentos pelos quais, 

ACOíDA1 os Juizes do Uribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Regio, em sesso pIenria ordinria,un-

nime e prel i mi narmente, em rejeitar a pretensao de exclusao do pre 

sente Dissrdio, fomu lada pelo Banco do Brasil S/A, com ressalva 

da aplicaço das ResoIuçes do C.N.P.S Quanto ao mrito, por 

mai ori a de votos, em julgar procedente, em parte, o Di ss rd o, rios 

termos da parte expositiva do voto do Exm. Juiz Relator, para de 

feri r categori a SUSCi tante a manuteno das cl usuI as preexi sn 

tes, de n2 s 1, 2, 3 e Seu pargrafo ini co, 4, 5,6, 7 e seu para - 

grafo tnico, 8, 9 e SCU pargrafo unico, lO, II, 12, 13, 14 e 15, 

ficando vencidos, em parte, quanto a clausul a l, os xms.Jui zes 

Relator, Fernando Pessoa Jtnior e Cdi lon Rodrigues de Sousa 	que 

deferi am o aumento de 4; 	unani :ii dade foi indeferida a ci aisu- 

1 a 160. Quanto s rei vi ndi caçes inscritas sob os 

Novas, foran deferidas as de n 2 s. 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
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j ufzes Rei ator, Fernando Pessoa J ni or e Odi 1 on Rodri gues de Sou-

sa, quanto as trs primei ras; foram i ndeferi das as de nas. 4, 5 e 

6, venci dos os Exms. J LHZCS Revisor e Jose 'Uheodoro Gui maraes da 

SHva. Determinou, ainda, o Egrgio Tribunal, e apliceçao,no que 

couber, do Prejul9edo 56, do Col cuido Tri buna! Supri or do Traba - 

Iho. Custas, peio Suscitado, a serem calculades sobre o valor de 

Cr$300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Selo Hori zonte,09 de outubro de 19i 

Custdio Alberto de Freitas Lustose 

Presidente 

flanoel Mees de Fr'itas 

Relator 1 1 

Pela Procurador a 

/ ais ai b 



PROC. RO-DC-112-82 

(Ac. TP-2.960-82) 

Recurso do Banco do Brasil não co-
nhecido por não ser parte no dissídio 
coletivo. Preliminar de incompetência 
do Tribunal Regional do Trabalho, re-
jeitada. Recursos do Ministério Públi-
co, do Suscitarle e do Suscitado provi-
dos em parte. 

Vistos, reiatados e discutidos estes au-
tos de Recurso Ordinário em Dissidio Cole-
tivo n? TST-RO-DC-112-82, em que são Re-
correntes Procuradoria Regionai do Traba-
lho da 3 Região, Banco do Brasli S.A., Sin-
dicato dos Empregados em Estabeiecimen-
tos Bancários no Estado de Goiás e outros 
e Sindicato dos Bancos no Estado de Mi-
nas Gerais e são Recorridos Banco do Bra-
sil S.A., Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros e Sindicato dos Bancos do 
Estado de Minas Gerais. 

'Pelo acórdão de ti. 132 e seguintes, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 3' Regiâb 
rejeitou a pretensão de exciusão do 
dissidio do Banco do Brasil S.A., e, no mé-
rito. julgou procedente, em parte, a ação, 
nos seguintes termos: 

co, 8, 9 e seu parágrafo Cinico, 10, 11, 
12, 13, 14 e 15, ficando vencidos, em 
parte, quanto à cláusula 1, os Exmos. 
Juizes Relator, Fernando Pessoa Jú-
nior e Odilon Rodrigues de Sousa que 
deferiam o aumnnt de 4%:  A unanimi-
dade, foi Indeferida a cláusula W. 
Quanto As relvindicações Inscritas sob 
os titulos Cláusulas Novas, foram defe-
ridas as de n?s 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
Exmos. Juizes Relator, Fernando Pes-
soa Júnior e OdIlon Rodrgues de Sou-
sa, quanto às très primeiras: foram in-
deferidas as de n?s 4, 5 e 6, vencidos 
os Exmos. Srs. Juizes Revisor e José 
Theodoro Gulmarães da Silva. Determi-
nou, ainda, o Egrégio Tribunal, a apli-
caç.ão, no que couber, do Prejulgado 
n? 56. do Colehdo Tribunal Superior do 
Trabalho. Custas, pelo Suscitado, a se 
rem calculadas dobre o valor de Cr$ 
300.000,00 (trezentos mli cruzeiros).. 

Assentou, na ementa que, .em fun-
ção de fatores conjunturais Incidentes 
sobre o periodo de vigência da senten-
ça normativa, pode o julgador fixar o 
adicional de horas extras em percen-
tual superior a 20%, Já que o legislador 
ordinário cuidou apenas do estabeleci-
mento do minimo, completando-se, as-
sim, casuistica e temporariamente, a 
ação normatIva geral, para melhor 
atendimento dos fins sociais a que a 
lei se dirige e, consequentemente, do 
bem comum.. 

Embargos deciaratôrios do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais, foram 
rejeitados (fI. 156). 

trresignados, recorreram ordinária e si-
muitaneamente o Ministério Público do 
Trabalho da 31  Região (fis. 163), o Banco do 
Brasil S.A. (tI. 167), o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários do 
Estado de Goiás e outros (li. 175) e o Sindi-
cato dos Bancos do Estado de Minas Ge-
rais (ti. 181). 

SÔ o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Goiás e outros 
contra-arrazoaram (tI. 212. 2 0  vol.), com pre-
liminar de não conhecimento do apeio do 
Banco do Brasil. 

A Procuradoria Geral, em parecer do 
doutor Hélio de Araújo Assumpção, opina a 
ti. 226 e seguintes (2? voi.). 

E o relatório', na forma regimental 

Voto 

Preliminar de não conhecimento do R-
curso Ordinário do Banco do Brasil S.A. O 
Banco do Brasil não foi parte na causa, 
que, sendo coletiva, trava-se onlre duas 
categorias sindicalizadas. E à categoria 
ecorr6mica pertence o referido Banco, co-
mo da categoria profissional fazem parte 
seus empregados. O Banco, não sendo 
uma categoria ele prõprlo, não pode ser 
considerado terceiro prejudicado. num 
dissidio coletivo. Acolho. 

Preliminar de Incompetência do Tribunal 
Regional do Trabalho: Apesar de envolvida 
no Recurso Ordinário não conhecido, me-
rece comentários, para serideclarada de 
oficio ou não. 

DecorrerIa do texto do ert. 702, 1, b e c da 
CLT. Não houve excesso de jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho, porque o 
dlssidio tem como suscitante o Sindicato 
de Goiás e como suscitados, os Sindicatos 
dos Bancos de Minas Gerais e Goiás, com 
base territorial, nesses dois Estados. Não 
se trata de sindicato com base territorial 
em mais de um Estado, ou nacional, pre-
tendendo, em favor da categoria repres -  
lada perante mais de um Tribunal Reçlo 1 
do Trabalho. Al é que estaria excedida a ju: 
risdição do Regional. O art. 677 da CLT dis-
põe que a competência dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, determina-se .pela 
forma Indicada no ad. 851 e seus pará a-
fos e, nos casos de dissldio coletivop&lo 
local onde este ocorrer.. 

Mérlto2 1 0  Recurso: Do Mlnistérfi 	lico 
da 3' Região (fi. 163), 

Ciáusuià 1' .-- Taxa do Produtivlda4.Foi 
decretada em 15% e a iurisprudên a uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho 
lixa-a em 4%. Dou provimento parcial. 

Claúsuta 2? - Incidênciado aumento da 
produtividade sobre o salário: Em conse-
quência do julgamento anterior, a incidên-
cia sobre as parcelas salariais será de 4%. 
Dou provImento em parte. 

Cláusula 3' - Anuênio: E cláusula pree-
xistente, razão pela qual nego provimento. 

Cláusula 	3' 	parágrafo 	único: 
Reajustamento semestral do anuênló (Lei 
ri? 6.708-79): A jurisprudência determIna 
que tal reajustamento se faça anualmente, 
para que seja respeitada a data-base da 
respetiva categoria profissional, a teor do 
ad. 10 da referida lei. Dou provimento, em 
parte, para excluir a produtividade de 4% e 
adaptar a cláusula à jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 

Claúsula 7 - Salário de Ingresso: Nego 
provimento, pois, constitui conquista da 
categoria. 

Cláusula 	7 	parágrafo 	único 	- 
Reajustamento de salários de Ingresso: Os 
salários normativos devem ser reajustados 
em função da taxa de produtividade anual 
de 4%. Prejudicada face à decisão anterior. 

Cláusula 9 parágrafo único - Desconto 
sindical: Ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, dou pcovimento, em parte, para 
subordiná-lo à aquiescência do emprega-
do, expressa ou tácita, esta deduzida da 
não oposição do mesmo, em 10 dias, antes 
do primeiro pagamento majorado. 

Cláusulas 10 a 12? - Liberação de diri-
gentes sindicais, diretores e membros da 
diretoria, sem prejuízo remuneratório: A 
matéria está regulada em lei, mas a cláusu-
la é preexistente. Dou provimento, em par-
te, para excluir os 40%. 

Cláusula 13' - Abono de falta ao empre-
credo estudante: Dou provimento, por In-
constitucional, no entendimento do E. STF. 

Cláusula 18? - Gratificação semestral: 
Seria um aumento salarial obiiquo. Não há 
preexisténcla. Dou provimento, para ex-
cluir a cláusula. 

Cláusula 19? - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base: 
Embora a cláusula vise a desestimular a ro-
tatividade, é condição que contraria a Lei 
n? 5.107-66. Dou provimento 

Cláusula 20' - Preferência a ex-
bancários, Indicados pelo Sindicato para 
preenchimento de vagas: E a cláusula do 
closed-. "op,  repelida pelo direito brasilei-
ro. 

Dou provimento, para exclui-la. 
20  Recurso 	Do Banco do Brasil ((1. 

167), Prejudic 	., pela preliminar de não 
conheclmentd, acolhida. 

No mérito, visa a sua exclusão, o que 
não procede por ser uma S.A. e sujeitar-se 
ao direito privado do trabalho, nos termos 
da Constituição Éederal (art. 170). 

3? Recurso - Do Sindicato dos Emprega 
dos em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado de Goiás e outros 

Pela igual produtividade aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A. 

Dou provimento, em parte, para sujeitar 
esse estabelecimento ao tndice aqui de-
cretado, de 4%. 

pbrigaçao do pagamento de saláos 
até o efetivo pagamento das verbas 
rescisórias. 

Dou provimento, nos termos da jurispru-
dência, que garante ao empregado o rece-
bimento de indenização, concrelizac4m 
salários, desde o fim do aviso prévlô até o 
dia do efetivo pagamento das verbas resci-
sórias. 

Fator 1.0 para corre(ão dos anuênios 
(lis. 178) e valor de Cri 1.273,10 para os 
anuênlos, a partir de setembro de 1981'. 

Todos os bancos funcionam em mais de 
um Estado, com filiais, sucursais e agf'n- 

	

.,.. para deferir à categoria suscitan- 	das e então não haveria mais dissídios co- 

	

te a manutenção das cláusulas pree- 	letivos reqionais para os bancários. 

	

xlstentes, de n?s 1, 2, 3 e seus parágra- 	Dou pela competência do 3?  Tribunal Be- 

	

lo único, 4, 5, 6, 7 e seu parágrafo Onk 	glonal dQ Trabalho. 

- 

13256 	 DIÁRIO DA_JUSTIÇA 
	

SEXTA-FEIRA, 17 DEZ 1982 



Nego provimento, porque esse é o fator 
que tem sido decretãdo, e o valor do anuê-
nio é de Cr$ 1.138,55, conforme fixado na 
sentença recorrida. 

Auxílio-alimentação 

Se fosse condição preexistente, eu man-
teria. Mas é cláusula nova, que rbdunda em 
aumento salarial obliquo, não permitido em 
lei e profligado pelo STF. Nego provimen-
to. 

Compiementação do auxílio-doença 

Já existe lei determinando o pagamento 
de salários nos primeiros quinze dias. O 
que se quer é Criar obrigação nova, que 
perdurará enquanto durar a doença. Nego 
provimento. 

40 Recurso - Do Sindicato dos Bancos 
dp_Esiaii.o de Minas Gerais ((Is. 181 e 206). 

Cláusula 1' - Produtividade 

Prejudicada, pois já decretada em 4% 

Cláusula 11  parágrafo 1° - Produtivida-
de sobre parcelas integrantes do salário. 

Prejudicada, pois admitida nos mesmos 
4% 

Cláusula 3' e parágrafo único - 
Anuénios 

Prejudicada, pois -  fixados em Cr$ 
1,138,55. 

Cláusula 6' - Indeniza çâo ao empregado 
por assalto ou ataque, de dois milhões, po-
dendo o banco recorrer a seguros 
especiais. 

Tem sido deferida essa condição pelo 
TST, dada a alta freqüência de tais atos. 
Subordina-se, entretanto, à morle ou Invali-
dez do empregado. 

Nego provimento. 

Cláusula 7' - Transformação do, salário 
minímo ou de ingresso em salário-
normativo, calculando-se a partir dos valo-
res mínimos que foram garantidos á cate-
goria pela Convenção de 1979. 

Prejudicada. 

Cláusula 8' - Gratificação de função pa-
ra caixas, compensadores de cheques, In-
formantes de cadastro, conferentes de as-
sinaturas e para cargos de confiança, cor-
respondentes ao mínimo de 113 do valor do 
salário mínimo do Caixa. 

Nego provimento, pois não há inconstitu-
cionalidade nessa condição, que é eqüido-
sa. 

Cláusula 9' e parágrafo único - Descon-
to assistencial sindical. 

Prejudicada porque provido recurso an-
terior em parte, para ajustá-lo à nossa juris-
prudência. 

Cláusula 10 - Liberação do dirigente 
sindical 

Prejudicada. 

Cláusula 11' - Prejudicada 

Cláusula 12 - Prejudicada 

Cláusula 13 - Afastamento do emprega-
do estudante. 

Prejudicada. 

Cláusula 15 - Validade de atestados 
médicos e odontológicos de serviços com 
os quais os sindicatos suscitantes mantiver 
convênio. 

Também é condição sadiça nas senten-
ças coletivas do TST. Dou provimento par-
cial, para subordinar à existência den- 

Cláusula 171. - Remuneração das horas 
extras não inferior a 100% 

Nego provimentO, com apoio na jurispru- 
dénçia predominante deste TST. __________ 

- oraTTYTcia'io semestral 
valente a urna remunera çio mensal. 

Prejudicada, pelo indeferimento antorior, 
por representar aumento salarial direto. 

Cláusula 19 - Gaanfia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base. 

Prejudicada, por já ter sido excrulda 

Cláusula 20 Feadnriss,lo, de Bancários 

Prejudicada, pois já excluida (.clõsed 
Shop'). 

isto posto: 

Acordam os Ministros do Tribuna' Sune 
nor do Trabalho: 1 - Por unanimidade, não 
conhecer, do recurso do Banco do Brasil 
S.A. li - Por unanimidade, rejeitar a reii-
minar de incompetência do Tribunal Rdgio-
nal do Trabalho da Terceira Região tI - 
Recurso da Pro6urac1orIa Regional: dar 
provimento parcial, para: a) reduzir o au-
mento decorrente da produtividade ,para 
4% (quatro por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida, Orlando 
Teixeira da Costa e José Wagner; b) deter-
minar que a incidência da taxa da produtivi-
dade sobre as parcelas salariais seja de 
4% (quatro por cento), unanimemente; c) 
determinar o reajustamento dos anuênlos, 
apenas uma vez por ano, com aplicação cu-
muiativa dos dois Indices do INPC, pelo fa-
tor 1.0, excluida a aplicação da taxa de pro-
dutividade, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tres Orlanodo Teixeira da Costa, João Wag-
ner, Alves de Almeida e Gulmarães Falcão, 
d) subordinar o desconto assistencial à não 
oposição dos empregados, manitestada 
ate 10 (dez) dias antes do primeiro paga-
mento reajustado, unanimemente; e) ex-
cluir da cláusula que trata da liberação dos 
dirigentes sindicais, a gratificação de 40% 
(quarenta por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco Aurélio, Expedito 
Amorim, Neison Tapajós, Fernando Franco 
e iidéiio Martins; f) excluir a cláusula con-
cessiva de abono de faltas ao empregado 
estutante, unanimemente; ç) excluir a 
cláusula que estabelece gratificação se-
mestral, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida e João Wagner; h) excluir 
a cláusula de garantia provisória no empre-
go até 160 (cento e sessenta) dias após a 
data-base, unanimemente; i) excluir a cláu-
sula que trata da preferência a ex-
bancários, indicados pelo sindicato, para 
preenchimento de vagas, vencidos os Ex-
moa. Srs. Ministros João Wagner e Alves 
de Almeida. 2. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso no que tange ao reajus-
tamento dos salários normativos: 3. negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven-
cidos os Exmos. Srs. Ministros iidélio Mar-
tina e Fernando Franco, relativamente aos 
anuênlos; b) vencidos os Exmos. Srs. Mi-
nistros Coqueijo Costa, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Expedito Amorim, Marco 
Aurólio e lidélio Martins, quanto ao salário 
de ingresso; IV - Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Banco do Brasil 
S.A. V - Recurso do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás e outros: 1. dar provimen-
to parcial, para: a) determinar que o au-
mento de 4% (quatro por cento) a titulo de 
produtividade seja aplicado aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A., unanimemen-
te; b) estabelecer muita pelo não pagamen-
to das verbas rescis6rias até o 10 1  (décimo 
dia) subseqüente ao afastamento definitivo 
do empregado, por dia de atraso, no valor 
oau 1 valente ao salário diário, desde que o 
retardamento nâo decorra de culpa do Ira-
iiaihador, unanimemente: 2. negar provi-
mento ao restante do recurso: a) vencidos 
os Exmos, Srs. Ministros Alves de Almeida 
e João Wagner no concernente ao auxHio 
alimentação; b) unanlmemente, nos de-
maia Itens VI - Recurso do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais: 1 dar 
provimento parcial para subordinar a vali-
dade dos atestados médicos e odonloiógi-
coa á existência de convénio com o 
Inampa, vencido o Esmo. Sr. Ministro Mar-
co Aurého; 2. negar provimento em reia(;ão 
aos seguintes itens do recurso: a) indeni-
zação ao empregado por assalto ou ataque,' 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Neisori 

apajós e Fernando Franco: b) gratificação 
e função para caixas, compensadores de 
heques, informantes de cadastros, confe-

rentes de assinaturas e para cargos de 
confiança, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Marcelo Pimentei, Marco Aurélio, Nei-
sorr Tapajós, Expedito Amorim e Fernando 
Franco: c) remuneração das horas extras 
com adicional de 00% (cem por cento), 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ceguei-
o Costa, Marco Aurélio, Fernando Franco 
Nelsnn Tapajõs e Expedito Amorim: 3. nor  

unanlmldae, julgar prejudicado o restante 
do recurso. 

Brasilia, 2 de de.zembro de 1982 - C. A. 
Barata Silva, Presidente - Hélio Aegato, 
Relator ad hoc 

Ciente: RanndiTha!es Barbosa da Silva, 
ProcuradorGrli 

(Advs : EdsorrCaroso de Oliveira, Rar-
ley Forreira, Jóaér Torres das Neves, L. 
Beltrão dos Santos Maurilio Moreira Sarn-
pato, Harleine Guelros Bernardos Dias e os 
mesmos). ii mec 
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NO ESTADO DE GOIÁS 

Trabalho fora dehora, sem pagamento de horas extras, além de ileil é sonegaçAo ao lAPAS, FGTS e 1. de 

• CONVENCÃO COLETIVA DE TRABA 
- -* 	w$uJwu 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SINDI 

CATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS (com base territorial em Goiás e DF), em 

nome da Categoria Econômica por ele representada e com sede, sucirsais e 

agéncias localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam e os SINDICA 

TOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÂRIOS NO ESTADO DE GoIÁs, ANÂ 

POLIS, RIO-VERDE, JATAÍ e CATALÃO, em nome da categoria profissional que 

trabalha no Estado de Goiás, neste ato representados pelos signatários 
do presente instrumento, de conformidade com a legislação em vigor, sob 

as cláusulas e condiçaes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os estabelecimentos de crédito com sede, sucurgais 
- 	 - —4 	 _ 	 - 

filiais ou agencias que operam no Estado de Golas , 
concedem aos seus Empregados admitidos até 31.agosto.82 um aumento sala 
rial de 5% (cinco por cento), assegurado o mínimo de Cr$ 3.400 00(t r e s 

- - 	 - mil e quatrocentos cruzeiros), calculado sobre a remuneraçao resultante 
das correç6es automáticas de março e setembro de 1982, em decorréncia da 
aplicação da Lei de Política Salarial vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O salário mínimo ou de ingresso na categoria bancária, 
a título de ordenado, não será inferior a: 

Portaria, contínuos, vigias, limpeza e assemelhados: 

Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros); e 

Fuhções de Escriturários, Caixa e Tesouraria: 

Cr$ 38.000,00(trinta e oito mil cruzeiros). 

PARÁGRAFO ÜNICO - Na vigéncia da presente convenção o salário de ingres 

so será reajustado em março de 1983, pelo fator 	1,00 
(um inteiro) do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (INPC), 	vilido 
para os reajustes salariais do referido mas.  

-segue-Ol- 

O fumo provoca o câncer; a droga é deni.olidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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Ref. proc DRT - 1 797 
TERMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

BALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOIL&TICAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APU-

CLVS À ESPACIE". 

DAS. j 

"-jretoTa cia jfÍSã de 
ASSUflt0S Sindicais  

0 

a 



ME 

00  c5indicato dos empregados em estabelecimentos Bancariof(oorAMÇ1 
NO ESTADO DE GOIÁS 	 QQJY 

\Ç 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçio ao lAPAS, FGTS e 1. de Rendi. 

CLÃUS tRA —ra cada ano de serviço completo ou que vier a ser 

completado, ano a ano, pelo Empregado ao mesmo E rn 
pregador, será devido e pago, mensalmente, a cada Empregado, a ttuI.o 
de Anunio, a importância mínima de Cr$ 2.455,00 (dois mil, quatrocen 
tos e cinquenta e cinco 

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante a vigência desta Convenção o Anuênio previs 

to nesta cláusula não sofrerá nenhum reajuste. 

CLTJSULA QUARTA - A critério do Empregador, serão ou não compensados 

os aumentos ou abonos espontáneos concedidos, desde 

a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido concedidos 

antes de março, não compensados inteiramente naquela oportunidade, ã ex 
ceção, porém daqueles decorrentes de promoção em geral ou por merecimen 

to ou antiguidade, transferncja de localidade, cargo ou função, reaju 

tamento por força do salário-mínimo legal, equiparação salarial, imp].e 
mento de idade ou termino de aprendizagem. 

CLÁUSULA QUINTA - Em consequência de assalto ou ataque, consumado QU 

não, a qualquer de seus Departamentos, Empregados au 
a veículos que transportem documentos, numerários, os Empregadores paga 

rão indenização ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no caso d ê 
morte ou incapacidade permanente a importância de Cr$ 6.000.000,00(seis 

milh6es de cruzeiros). A critério do Empregador, e por sua conta, tais 

indenizações poderão ser asseguradas através de apólice de seguro. 

CLÁUSULA SEXTA 	- A gratificação de função paga nas condiçaes previs- 

tas no § 29 do Artigo 224 da CLT não será inferior' 

a 40% (quarenta por cento) do salário do cargo efetivo. 

CLÂUSULA SÉTIMA - A gratificação para os exercentes das funçaes de Cai 

• 

	

	 xa, executivo ou não, compensadores de cheques, in 

formantes de cadastro e conferentes de assinatura, será paga, no mínimo, 

• 	na importância mensal de Cr$ 12.667,00 (doze mil, seiscentos e sessenta 

e sete cruzeiros), respeitando-se o direito daqueles que percebem vanw' 
gem superior. 

-segue-02 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentinvntos humanos. 
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Ref. proc DRT - 1 7/ 
TBMO DE IfEGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETiVA DE TRA- 

• E&LHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE RES-

TA DELEOACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE "AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÁPLI. 
CLVS À ESPgCIE". 

DAS. j 

C 
"—fretora da ViS de 

Assuntos SindirAfs  



PARÁGRAFO ÜNICO - Na vigéncia da presente convenção, a gratificação es 
tipulada nesta cláusula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido para os reajustes salariais do re 
ferido mês. 

CLÁUSULA OITAVA - Todas as sedes, filiais e agências dos estabelecimen 

tos bancários localizadas na base territorial dos Sin 

dicatos Profissionais convenentes descontarão importância corresponden 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos meses de 

agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00 (dois mil cru 

zeiros), de uma só vez, de todos os Empregados abrangidos, de conforiui 
dade com o aprovado na respectiva assembléia geral do Sindicato benefi 
ciário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositará ou destinará 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecadadq 

na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em estabeleci 

mentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Brasília. Esta, por sua vez, 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado à Confedera 

ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabili 

dade por qualquer pendência, judicial ou não, sus 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÁUSULA NONA 	- Os estabelecimentos bancários, localizados nas bases 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão f r e 

quência livre, durante a vigência do mandato sindical, como se em exer 

cício estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remunera(;ão, 

seus Empregados exercentes de cargos efetivos nas Diretorias dos Sinli 

catos convenentes, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato de Goiânia, 6 (seis) Diretores, limi 

tados a 2 (dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anápolis, 2 (dois) Dire 

-segue-03 

O fumo provoca o câncer; a droga é deniolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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Ref, proc DET - 
M0 - D- E REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TB.A.-

PALRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA IIOE NES. 

TA DELEGACIA COM À OBSERVAÇIO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS. 

AUTOX4T1CAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI-

CLVS À ESPSCIE". 

DAS. j V .cq- 

" 	retora da Df,VfS de '-' 

ASSUntOS Sindicats  



cSindicato dos empregadose,nstabe1ecimentos Bancdr 
NO ESTADO DE GOIÁs 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de hor?s extr, além de ilegal sonegaçao ao lAPAS, PUTS e 1. de Kenil, 

tores, e apenas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Diretor; e 

Para as Diretorias da Fede: ração dos Bancários de Minas 

Gerais, Goiás e Brasília e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores nas Empresas de Crédito (CONTEC), 2(dois) 
1 

	

	

funcionários para cada uma das Entidades citadas, sendo 

01 (um) por Banco. 

CLÂUSULA DÉCIMA — Mediante aviso prévio de 48 horas, será abonadaafal 

ta do Empregado estudante no dia de prova escolar o 

brigatôria, desde que comprovada sua realização em dia e hora incompatl 

veis com a presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada será 

considerada como um dia de trabalho efetivo para todos os efeitos 1 e 

gais. 

CLÂUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA — Gozarão de Estabilidade Provisória,sal'vo jus 

ta causa para demissão: 

A GESTANTE, desde a comprovação da gravidez pela entrega ao R rn 

pregador, mediante recibo, de atestado médico, 	até 

60(sessenta) dias após o término da licença materni-

dade concedida pelo Instituto Nacional de Assisténci 

a Médica da Previdência Social; 

por 30 (trinta) dias após ter recebido alta, quem, por doença 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior , 

a seis meses contínuos. 

CLÂUSUILP. DÉCIMA SEGUNDA - Durante a vigência desta convenção, ao Empre 

gado admitido para a função de outro dispen 

sado sem justa causa, será garantido salário igual ao do Empregado de me 

nor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 41 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdência Social, em gozo.de  auxílio-doeri 

ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos pr& 

guros, que estiverem sendo descontados em folha de 
O fumo provoca o câncer; a droga é deniolidora dos mais nobres sentimentoshwnanoa. 7 

, 
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Ref. proc DRT - 1 
TERMO_D!_REGISTRO .  

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA. 

*LUO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

£VTOXAT1C.Ai&ENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APU-
CLVS Á ESPgCIE". 

DAS. 

'—fretora da DL1.flS14 de '.., 

ASstflt08 sMczicais 



9 	c3indicato dos   empregades em   stabeleci mentes   Pancdri NI4 3 NO ESTADO DE GOIÁS 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horasextras, além de ilegal é sonegaçAo ao lAPAS, FGTS e 1. & Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Quando exigido pelo Empregador, será por ele 
fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 	Não será de responsabilidade do Empregado a 

multa aplicada por irregularidade em cheques 
ou outros papéis apresentados à compensação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - No caso de pedido de demissão ou dispensa, o 

Banco se apresentará para homologação, quan 

do devida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti 
vo desligamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do décimo 

sexto dia útil e até sua apresentação para a homo 

logação, pagará ao ex-empregado importáncia igual à que este receberia 
se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do Empregado, o BAN 

CO dará do fato conhecimento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Se violada qualquer cláusula deste instrumen 

to, ficará o infrator obrigado à multa igual 

a um valor-de-referência vigente em Goiás, a favor do Empregado, que se 

rá devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que tenI,à 

reconhecido a infração, qualquer que seja o número de Empregados par ,  
ciparites. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Durante a vigência da presente Convenção, os 

Bancos reembolsarão às suas Empregadas q u e 

trabalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes, até o valor 

mensal de uma vez o "valor-referência" com despesas efetivadas com o in 

ternamento de seus filhos até a idade de doze meses, em crechE - 

livre escolha. 

-segue-05 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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BeL proc DET - 

TRMODE REGISTRO 
Á PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TftA. 

*&LRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 
TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE "AI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 
NUIÀS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI 

CLYWI £ ISPICIE". 

DÁS. 

retora da DfViS de '' 

ÁSSUflt0S Sindicatl  



Bancár cSindicato dos enipregades em estabelecimentos 
NO ESTADO DEG OlÁs 

33 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçao ao lAPAS, FGTS ei. de 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os signatários convencionam que a concessão da vanta 

gem contida no caput desta cláusula atende ao dispo.1 
to nos parágrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como na Portaria ni5ms 
ro 01, baixada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Segurança 

e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÂUSULA DC IMA NONA - Com a finalidade de ressarcir despesas com trans 

porte, de retorno à residência, fica institufda 
uma Ajuda de Custo Transporte, no valor de Cr$ 4.400,00 (quatro mil • 
quatrocentos cruzeiros) por ms efetivameri be trabalhado, a set paga az 
clus ivamente aos funcionários credenciados junto Cámara de compensa 
ção do Banco do Brasil S/A. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De comum acordo, as partes estabelecem que o va 

lor acima será elevado para Cr$ 6.000,00(s e is 
mil cruzeiros) por mas, a partir de 01.março.1983. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- Por se tratar de verba de caráter nitidamente in 

denizatório, fica estabelecido que, para todos 

os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

caput desta cláusula, não integra o salário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 	- O número de ausências justificadas ao trabalho, 

de que trata o artigo 473, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

de 2(dois) para 4(quatro) dias consecutivos no caso do ítem 1; 	/ 
de 3(tr6s) para 5(cinco) dias consecutivos na hipótese do Item II;f"  

de 2(dois) para 3(trs) dias consecutivos na hipótese do ítem V. 

PARÁGRAFO ÚNICO 	- Em todas as hipóteses previstas no caput desta 

cláusula, os dias consecutivos de ausência justi 

ficada deverão ser gozados de uma só vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A presente Conven 	Coletiva d 	rabalho ue  

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais n ie 	timentos 

Mod. 1180 



Ref. proc DRT - 1 79Vg3 
TBMO DE REGISTRO 

À PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TBÀ. 

NALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇIO DE QUE "AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

A%JTOI(ATIC.LMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APL&. 

CLVS £ ESPSCIB". 

DAS. j .o9- 

retora da Df1YiS de '-., 

ASS1.Lflt0S Sindicats  

\ 



e 

34,  

c$indicato dos empregados em estabelecimentos Ban 
NO ESTADO DE GOIÁS 	

CáriOS( 

GQ)P 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal 6 sonegaçao ao lAPAS, FGTS e L de Re 

terá a duração de um ano, válida para o perfo 
do de 19 de setembro de 1982 a 31 de agosto de 1983. 

CLÁUSULA VIGËSIMA SEGUNDA - O pagamento das vantagens pecuniárias, pre 

vistas nesta Convenção, deverá ser efetua-

do, no máximo, até o próximo dia 30.06.83, sob pena de sofrer a mci-

dência de juros e correçãQ monetária a partir de 01.07.83. 

Goiânia, 13 de abril de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Pp. 	e1trão dos Santos 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÂRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DOS'EMPREGADOS EM ESTABEIÉCIMENTOS BANCÁRIOS 
EM ANÂPOLIS 	/ 

SINDICATO DÓS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

EMR 

z (7 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EM JATAÍ 
	YTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

Pp. Héi 
	

Racha 

SINDICATO DOSËREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
EM CATALÃO 

Pp. H i 	 Roc -07- 
O fumo provoca o cáncer; jQ,t'é dnolido/dosmais nobres sentimentos humanos. 
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Ref. proc DRT - 1 7'33It 
TRWO_p_REGISTRO .  

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

EALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE I'lES-
TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE A$ 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

IIULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS. 

£UTOMAT1C.AMENTE. PELAS NORMAS LEGAIS ÁPLI-

CLV$ A ESP*C. 
DA8. 

c 	5e 

'—.--fretora da D}VfS de '.., 
ASSUntOS SMdtC' 



3S 

1 	 P.L - 	- TRIBUNAL REGIONAL DO 	 A 

SETOR DE DL3TRIBIJIÇXO 

WTIDQ 

Certifico e dou f que co:atm a presente a 

çao reciaat6ria: 

N2 de laudas: 'C 

Instrumento de procuraçao 

F-e documentos 

QBS  

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a meB 

iria açao distribuída para Mj_-Junt,a de conciiiaçao e Julga 

mento de Golania, sob o nuç' 	/ 	S , confor.e t.a la- 

vrada no livro de Distribuiçao nQC 

CERTIFICO t amblm  que foi designada a data 

de de deI98k , ?, para 

reaiizaçao cia audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goi.nia, 	de______________ 
 ae 

Chefdo 	tor de biztribui lgiio de Feitoe 
e Mandados Judici4s 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAUNTC 

de oinj 

NOTIFICAÇÃO Ng 5112/83 
ptc. n. 20í5/83 

--. -- [-[-'-•- 

ASSUNTO: Reciaraçc apresentada por  

- 	 Notifco-o a comparecer perante esta 4unta de 
CQnCIÇQ c ulnto, a Av. oius n 	- 2i: anclay. 

 12:35 (doze e trinta e cinco 	 ) 
horas do dia 21 	vinte ' 	)doês 
para audiência 	ti - 	reclanzaric constante d cpia anexas 

O no comparecnento de V. S, & referida au 
diência iportar. o ju1gnento da ryiestio a sua. revelia e a ap1icaço' 
da pena de caiflZo,, queito .. de, fato. - 

Nesta audiincia devera V. Sa. estar presente 

independente do couprecinto -de seus repreeentantes, sendo-lhe fa 

cu1tadc fazer-se tbtituir pelo gerente ou quIquer Qutro preposto 

que tenha conhecintato de fato e cujas declaraç8es obrigarão o prepo- 
nente 

Ooinia 	 2 	de 	de 193 

r iCT 'H 

77. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9 
DOSEEP 

que a presente 

	

- 	 o foi expedida 

	

a, por 	via 

CIDAD 

 

	

CEB 5Õ 4 	AiiÃTURA NATARIO 

1.1,190 



..; 

]i____JUDICARIC______ 

JUSTICA DO TRABALHO 
Proc. 2015/83-1. JCJ 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ':  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	2 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de _________________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daii Viana. 	 Vogal repre- 

seritante do empregadores e EXpedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para t 	 juLc;.er.: da rec1amaço 

ajuizada por 	. 

contra  

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, .s 12,45 horas, presentes ambs. A recte, com o ad 
vogado Sr. Antiiio A, Perreira e a reedae rep. p/  Srta. Ktie S. Li: 
mLL quw o MM. Juiz concedeu o prazo de 24 he. para juntada da: preposi 
ç ao. 

A reeda. 	resentou defesa. com  documentos. 
Conciliaçao reada. 
Preolusa a prova doeumentai. 
As pa rtes, em 03 dias, a recte.a partir de 03 de.* 

out/83, oportunidade em que falaM aobre os doca, e a reeda. a partir' 
de 10.out.83, deverao especificar as provas jue pretendêm produzir, 
esclarecendo, com detalhes, os fatos que serao provados pena depre-
e lusao, 

Proaseguimeato: 22.03.84, às 13,45 hs., para depoi-
mento pesasoal das partes, sob pena de: confesao, e para deliberaçao' 
sobre provas,cientes:. 

As 12,52 hs. suapendeu-s e a aud incia. 	Ç 
\ 	-, 

Lu1zdJTrabIh 0 
	

I 	
J130 

C4 
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EXMOSR.DPÇ.JUIZ PRES IDENTE DA 1 JUNTA DE DONO 1 L1AÇO E JULCAMEN-

TO DE CO!NtA CO 

2.01 J33 Processo n  

O DANDO DRASILEIRO DE DESCONT0 SJA.,' 

com sde na Cidade de Deus, Municio e Comarca de Osasco, Estado 
,- 	 / 	 r' 	0/ cc Sao alo, inscrito no 	ao h}, soe fl3 o074o4-3/000t-., 

por seus advogados que a esta subscrevem (Doc 01 e 02), com es-' 

critrio profissional nesta Cpitai, a Av. Gois, nP 414, Centro, 

paro onde devero ser encaminhadas as intimaçes de estilo, nos 

autos di Aro !eclamatria Trabalhista que lhe 	movida eor MILE- 

NE DE CASTRO MOLINARI, diz que 	e presente cara oferecer sua con 

testaço pelos motivos de fato e direito, c seguir aduzidos: 

1 	:. t 
L... 1 	1 	5LI\ 

1. 	 DA 1MPUGNACO DO VALOR DA CAUSA. 

Com base nos fatos e fundamentos dc di 

'eito, a seguir ex.pendidos: 

O Autor da petiço inicial, deu 

a o elevado valor de O4.00O.00O,O0 (quatro miihes de cruzeiro 

no entanto, e sob ido ue o valor 	a representaço econm i co 

os direito que servem de objct.o 	aço. 

M00 1 543-1 GSÂFICA BRADESCO SA. 

	

As sim, 	m : ug na o  rec 1 

amcoo: 

 o v 
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cause atribuido pelo.reclemante, por ser altamente inflacionado 

ocorrendo verdadeiro ".lS IN IDEM" na a,l icaco dos juros e corrE 

çao monetaria, que nem mencionaram os indices apI icedos. 

Ora, o valor de causa 	o equivalente' 

o benefício 2etrimonial pretendido elas 3artos, e no anuele 

ue o autor, arbitrariamente, atribuiu ao reclame, na petieao mi 

o que se encontra na Jurisprudncia: 

'Na fixaço do valor d cause, o que ' 

vate e o montante rea1 do bener meio pa 

trmmonmai visado pelo autor, e neo sue 
• 	1 - estimativa erLItrarma ,,  . 	Ri 

amem em reccntmssirna aecrsao roer 

Ja ela MM. Juíza da 2. J.C.J. dessa Capital, nos autos sob n 21 

3/s2, datada de 2L02-G3, outra no e a c.onctuso seno a de que 

o valor da causa deve ser iqual ao rincipel postulado, in verbis 

jLAMANTE: NELI APAEOlDA MlAND\, 

ECLAMPtPO : BANCO AMERlNDUS DO 	AS 1 

"Acolhe_se a impugnaçao ao valor da 

causa, ficando o mesmo fixado em con-' 

formiddc com o principal 'ostuldo,j 

que nenhum prejuizo existe Pare a re-' 

cl amante" 

Pois bem, no resente caso, o autor i 

norando elementar regra de direito, arbitrariamente, atribuiu ao 

reclame o valor rinc.)el ilíquido, posto que dscuth'el sua ro- 

ednci, acrescido de juros e correço monetrie, encargos, es-' 

es incabíveis no c&nputora indicaço do valor da causa em face 

1a iliquid.ez das verbas principais, sendo a correço monctri ifl 

MOO. 1 543-1 GRÁFICA BRADESCO SA 
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cevida ate o ajuizamento da causa1 

Isto posto, o reclamado requer digne -I 
se V.Exa. acatar a preliminar arguida, fixando o valor da causa 

Cr,em 	2.139.232,00 (dois miliies, cento e oitenta e nove mil, du- 

'entos e trinta e dois cruzeiros) correspondente 	soma das ver—' 

Das ,leiteadas sem o cm.uto dos juros e correço monetria. 

Pede deferimento. 

Goinia 	 19 de setembro de 1983.1 

L4' 

04  O RRAS11fl 
' Dpto. Jur1die 

MOD 1 543-1 G5ÀICA BRADESCO SA 

04 
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Fz Ix 	0 - S  I`z . C", R . J L 11 ZZ, 	p 	~~z I D E 	%.1 i LVçC E 	 lu 

- roecsso n 	(' 

e I 

	

• 	 • 
com SCdC íta icjaceee e us, un cio e ,omarca cc Lscsco, eseo 

de So eulo, inscrito no OC'. do 	so n $74$.24.3/O3i - 

•, 	or seus 	Vc .­~ a  dos 	 suescreven:: 11 E,  oc 0 1 O O.j, 	COi 

escritrio erc•fisionet ne ste 	ital 	 Gois, n 4i4, Oentrc 

eare onde devero ser encen i nhads as i nt i íuccs de est i 1 o, nos 

autos &Ja Aço eclemetr a Traelh i ste que he 	mov id 	C. r—M L1- 

NE DE ASTC MCL NAR1, diz que 	e resento qere oferecer sua con 

testço, pelos motivos de fato edireto, a seuir aduzidos: 

• 	 Jr 

Em princiro ! uar, o reclamado reouer' 

e apiicaçao da Drescriço I3iena!- Art. 

• 	
u • 	 J 1 aç.oes j ur i icas a! cançacas or este 

- 

» 4- • - .S!T 	 ', •, 	 ro- 

ce! amator 1 a 



:j1 	ii 4.'iII'] 

Foi a eca ante amit ida em '.2. IY..J1, 

ocasiao 011 que fcz opco pelo reiime juridico do FCTS. 

Exero ia as f un c: ocs  de 'Sub-chcf de Se 

e cercebia, am do ordenado do cesto efetívo, ratificaço' 

cor funcao dc chef ia, bem sucer ior ao tereo de sou sal r io Mo. 

Sua maior remunoraçao era co 

44 ( oitenta e •oinco mii, trezentos e sete cruzeiros e quarenta e 

quatro centavos) 

Exonerada em 2S.06.33, :crce b eu  todas' 

as vercas a que laz:a JUS. 

!' 
ç5 - 	 ziC 	('  

imcrocedc o pedido da red amante, re- 

ferente ishoras extras, conforme qassamos a contestar. 

A reclamante foi admitida pelo reclama 
A 	 .. co cara prestar servi os na ajenc a Pracn Lh- ;Jrb. - oania 

De sua edmisso aQ maio de 12F2, cum-

priu jorned.a de trabalho dc seis horas dirias, nos termos do ar-

tio 224 da OLT. 

Em abril de 1932, Foi transFerida cara 

p rester serv íços junto ao Centro Regional de 3erv 1 ços Co 1 3n ia Co, 

e em junho de 1 232, foi promovida ao cargo de "Suh-dfefe dc- Sç- 

Portanto, no ceroco em C!UC exerceu as. 

funees de cscr iturr 1 a, cuir iu jornada de apenas seis horas por 

dia, nunca excedendo i esse limite, no havendo que se falar em! 

cr-contrataco de horas extras, porque a roe! amante nesse per io-

do no cretou horas extras e referida contratco nunca cxi t 1 u. 

Puando foi nromov ida ao carcto 

chefe de Secçe" cassou a receber grat 1 2 1 fac o por funco de che-

fia, sucerior ao torce de seu salrio fixo, discriminada nos cdj 

gos 33, dos inclusos holerites de cagamentos. 1 

Portanto de acordo cot(jcarta 
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"E:ertr lo de J ur i srud ci a Trc-

dc Joo dc Uma Teixcira ri 
t.'- 	' 	- - cc , i 	a. na 	1 , vere- 

te ):•O. 

e 
Ao contrario do 	af:i'rnz no it.cm O 

da i n i a ia , a reclamante cum.r 1 u jornada de traha 1 ho d seis o-

res dirias, de sue admisso et caio dc e oito horas dia-' 

rias dc junho/O?. at a rezei so do se contrato de trahalho, ser 

do sua jornada req 1 strada d ia rncnte pe a nr.pr ia x-Func 

ri a em suas foI has de onto, jun± edas aos euLos 

0cssa Forma, rn.oc o pleito chusi 

vo dc quatro horas extras dirias, durante todo o cacto iahoral, 

uma vez ccc a real amante jama i s eum.r i utal jornada a I CEada 

:anO escr itur.i a, .ur 1 u jornada 

de apenas seis horas :or d leo cuando ' 1 Ouh-che Fc dc SC.eO" esta-

va suje ita 	jornada de oito horas di r ias, 'e ia ncturcza do car' 

o que ocupava. 

As aleaaes dc cue c,urS..'r 1 u jornada 

de dez horas «or dia, n0o rocadern 'or serem t.otamc .rtc ro ntr-' 

rias a verdade dos Fat,o. 

E, de ac.ordo c•'on o art 1 qo 8 O da OLT., 

o ai acedo e no rovado 	como se no existi 650. 

Mesmo ciuc as horas extras a! eiteac'cs' 

fossem dcv idas 	real amant e, o que no constitui verac idade, os 

a:.,resertados no i ric 1 Ci devem ser re::.el ides, pois el 'ahd 

rados em detrimento a LoOTslaaac correta. 

Os c au los de horas extras foram cr 

cessados sem a ohservaço da evol uco ccl ar i ai de real amante, cc 

real izou os sucostos saldos de horas extras, com sairios irreai's - 

	

e 	 - 	- 
i c 1 	.o vc" b ae o t1 	lo e oras ctras p'o- c, o t'e -Jcs, c< 

acais no estem. 

&cordo com os i nc/Q!.  1 ar its' 



[]iJi ii 

a ovo iuco sa leria 1 da reclamante se douda seun±c' 

mano i re 

De 22. :1 	1 . 	 i ro/O: - 	:.g 1 - :00, 00 (sendo cd qo O -orde 

nado- ver! O i car No ar itos dc .aerr.entos). 

De r:'c-j. 	 - 	25:33 de oreenac 

e J unho/Il 	aosto/92: - 	: 33 	2,03 (sendo 21. 151,00 dc ordena 

nCco- Ad. 01 1 a$ S.338,00 do -ra -t i ï caneo nc tuneeo dc cef a - 

ccc. 

Do stemhro/L 	novembro/lO - 	41.717,37 (sendo 4 37.222,01 

* 
co oT..craco- coe. 	-r 	 cc ra. *  manco Yuncao cc cc 

' 

me- coe. 03).  

. 	 ) 

c. cezcnieroj. a 
-' 'veremro /C.- 

 - 	
(, ( seneo 	-  

de O'Ç.iCftedO ce. 31 ± ui 564,30 de anuenio- cod 	+ d. 

33 de gratificaqh 0unco dc cheOla- cd. 03). 

1 1 	 ..•• 	- 	,\ 1 	 / 	 - 	O 	1 	 1 
ue março e acrm 	 /1 	 seno 	 cc orcenaco 

cd. 01 + c. 564,30 de anunio - cd 02 + $ 17624,79 de c:rati 

co rica- 	do fungio (e 	e 	- cod . 3
' 
 - 

De mi/l3 	junho/13 - 	77.771,40 ( sendo Of 56,490,30 de ord 

nado - nd 01 + 04 2.455,00 de anun i o ± Wj 12.230, 10 d-o_ ret ID! 

caçao de Dur o o de chef ia- cod 03). 	 - 

Dor outro lado, foi cons iderde rara- e -- - 

•jQ do calculo do s.elrio-hora da reclamante, o divisor "1:6" , 

ca1ulando uma mdi a de seis horas em vinte e seis dias do msm.-

evidn-:e contrariedade 	muia 121 do TST., que diz ir verbis: 

co ancarmo- 

Dara afeito do cal eu 10 do sai ar 

do banc&io mensalista, o divisor a 

. 
ser CeOtCdO e o cc icu ( cent0 a orcn-

ta).(%es. Adm 22.51, 24.0031- W.M. 
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F eeosto, o divisor a ser adotado' 

rara obtençao do saiario-hora do bancrio, cuja jornada de traba-

lhe a de seis horas or dia, o de ISO. 

No caso em estudo, de junho/L2.  

rcsr. i seo de seu contrato de trahal ho, o divisor a ser adotado o 

de 24O, uro vc: rue a recl amante era com issi onada e estava sujei-

ta a jornada de oito noras cor 

Nestes termos, o reclamado manifesta 

sua ir u.nacao cuanto ao d i v i s o r ll :;h1 ut li 1 iado cela reeiar.iante 

2pa o calculo da hora extra e sua Inc.! 

renc e nos repousos remunerares, e conven ;eni;c oc5c.rver que o can 

car i o tem como dia z::onsaredo ao t'esranso mena eaunerado , o 

1? 	 • 	 ... 	- 	. 	
O-', 

nominc-  o , sono cue no con orm cace com. a 	mu'a 	co 	., o 

sahedo e considerado dia ut 1 1 no trabalhado e, sendo assim, os 

os serao crocessrdos da secu 1 nto marc ira: 

cons ..erados o. .3,1 as vinte e cinco 

dias 	uma vez r j e o CpOUSO C emna1 [.enunerado r  eu iva! ente 

Remunera co do 	Ore, /f dc trinta 	'. cxaamen- 

te cinco dias a serem deduz ido dos trinta dis 

Lofo, 0sc1culos dc horcs et.ros cc !iui 

rrocessam com vá ntc e c: mcc dias, e nc vinte e sei s 
• 	- 	• 	1 	• 

rcel penca co. LC e clara, jpos 

nem todos os meses edstem apenas quatro scaJos ou cuotro domin-

C;OS, eventualmente, e 1 stem ri neo domi n-os e o indo. tem os 

Santos e feriados 	ortonto o divisor de l/6 	ere ito 

O eec! amado imcupna o adiciona de 1 O% 

sohre o vo.lor da hora normal, ut. 	zado pelo reclamante, para re- 

muneraço de hora extra, no período de P712.1 	300G.03, tendo 

em vista rue o process' 	 12/52, refere-se ao reajuste 

salarial de l9Sl/l9S2 

1 	 • 
endo assim, oerI000  cio viçencJa para 

ut II 1 aç-.o do referido -iercentual -revale6cr', cxci usivamente, ca 

1101

erToo 	01 Off! 	31 .O3d 	 .G2 A oetir d c  -1 	f2 o adi 

 ser o previsto na CLT 	 - jiL/CL \\ 9PA  J 
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ortauto, o acordo firmado entre as 

partes deve-ro ser cumpr ido cm sua total idade, o que rejud cc 	o 

croentue 1 dc 	ut i 1 izdo pci a rec i amante, e part ir de. sctcm 

bro 1  d.. ate a raso 1 sao de seu contrato de trabalho, *cvando  

cionai cc iora extra ser o cc 	acordo com a PLT 

Nos 	1 ou 1 osaprosentados, o imcuoia- 

ceo e sua carte ínteürante.,1 

Se indevidas as horas extras, seue-se 

de corolcrioa impossfti ! idade de seu reflexo edido sorc as ar 

celas de aviso orvio, 13 sckrio/fl, 13 .Tr'io/2d., 
' 	

1 	 1 	• 	\ 

	

crias irerzacas 	 aries ::roorclonas o 

uanto 3o ped ido de. diferenças de a 

nun los 	:rodut iv idade, 	reclamado esclarece . reclamani:c, que' 

1 	 1 tais pacame'cLos a oram erctuaK.cs no mcc cc mco e 	 con 

forme Jcnotm os ho 1 cr i os de caqamentos, atravs dos cd 1 os 1 

como lemento acordo sindical 

	

e 	 O : 

	

U E t a •..UC4iG do ............. 	 - 

Sendo assim, uma vc-- acas as dferen- 

ça.c a lo iteadas:, nc or edem c pedi d05  de reclamante 

o! 1 erenoas d horas extras r-con-

tratadas, si moi esmo nte, nunca cxi st irem, pois nunca foi firmado 

qualquer contrato pare prorro,aço da jornada de trabalho com a. 

mesma, ra-o p.c ia cual, o neo lamado requer a inprooecnci a do oe 

	

EIR 	-• •- -:. 	 ,- 	 1 
 •.-. 

r 	•-' 
-L T 

Em seu 

 

%3 	reclamante auer e a-' 

cl 1 cec.ao do art 467 com rei co s verbas- ole c a as flQ 1 	1 cl . 

	

ksurdo o 	 ;.ri- 



j ;11iJ 'ij 

	 I 
mr i o seu entendimento, "data ven ia", uma vez que as verbas roqj 

r idas, tratam-se 'e verbas sobre as quais (3.escutc-5c a nda a sua 

oxiribi idade-ou no, e ainda, no trotem-se de  

no art. -b7, dotemr I i na o conJe-

naco doe dL O i rontrc'vcrsos, no se refere a outros direi -, 

tos trobal itas, cuase sempre com certer 501 ar leI . or tratar - 

se de sanço, a norma no node ser ep i cade nem i nter3retade ex-' 

tonsivemente e se Cpi ica apenas aos L AUR ICS cm sentido restrito, 

no e outros verbas, esmo cue 1 ovcm rtu 1 os some.! h antes. A obr_L 

qator ,  i edado do paqan:cnto cm dobro se conF 1 aura quando 1 nc 1 st ir 

quaiouar dvida c•crte d !oitimidadc do pedido articulado pelo' 

em e se 	tratanco co 

- 	 1 besse seniicodo trazemos ecol oç.o, d 

ciseo de nosso Tribunal 

, 

£ALÃ: 1C-DC)flRA-ESOAP IMENTO- mexi st 1 

do saido de S ALflC a receber, resta' 

nap cevel a sançao ao art 4 0/ censo 

licade, que imoe a eo - re salarial". 

	

(TS-T-Ac. I36/3.- rrimeiro T. 	!eno no 

J cie O:.O7.:- 	- 3l 1 1/ci- In r.a'oas 

-" 	 '' 	 - no , 1' , 1 	 :, ementa 	 - 

Assim, no h que se falar em dobra se 

orlal. 

OCNfLUS?C 

Dessume de tudo, a total imprestabi 1 1- 

dade de todo o pedido. 

-: 	
Assm, ante o exposto, protesteneo por 

todonero de provas em tiróio admitidas, especialmente pelo de 

Zmentopessoal da reclarnànte, pena de eonfess , juntada de oc 

tes, inquiriço de testemunhas, DerTcias, sper _l 
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rnado, a im:rocedenc 	... ia de resente reclamatria, or ser inerat - 
 

vode 

DUEtTO E JUSTIÇA! 

Vr / 	Dpto. Juri1r Goi&nia-GO fi f'Oc' 

1 
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= NP 10a , 	 - 	i --• 	 : 	
• 	• 

(rri 	'r 	 -•' 	••-•- 	,-•. 	- --• 	 ,• 
.&J,.;•J J 	 1 	 u:i2i.'  

- (ii 'abo9 	de p or 
':.o lctat 	aea o  
an.Q do ri -Qv- •,•- 	e oitcnt 	(:jM ( :f98:)Jr 

de O 	Eta , aO 	J1L 	 :nte rr:n 	- 
crevex•t ha11i - o e o 'criv  
co'ro ci,cr 	BiCrTT 
mente de erdit o com cedo xa Ci 11 &Dnc rita iade, 
to no CGC, () ob o n? 	 com set estatto 
ccnstitutjvt rLotrado na Junt (cexial do Estado d So 	Lo 
sob o nQ 17913 m sesso de 02 o zuo de 1943 0. po;torio 	a1 
traçbes 	ste ato repcentad 	cc:te &.rtio 15, do rcfcri90 	: 
estato, rr 	us Biretoi'es, n• fir1 noeo'dos eua1iiicadc; 	a - -, 
i - os, ele'it;ow na Rewaio Rxtr 	dnra nP  13 do Consiho d; Ad 

z.in:itraço realizada en 20 de. cbi1 de 191 cuja ata &O1 p- iea 
da no DiÁri Ofiolal do Estado, Ir e dtoriaja, edio de 28 3 -  abril - 
dø 1981, pina 01, Cade.no 1; 	ÏC ?-iL 	 , 
com sede & Lvenida Ipiranga, 9 2lt I sobo1oja, ei 	o Faic, 
Capital, 1ncr:Lto no C.G.C. (M?) 	b o flQ 	85.092/00016E C° 
seu estatuto social regi9txdo 	Junta O oria1 do Estado e So 
Paulo ob o n 9  23340 em cesao de 2 7 - d e, iiro de 19'-3 e potobo 
re alter es, netc ato rcpreatado, confcre artia 12, 
grft inico, do rferdo etatut, po seus Diretores, no final no 
meados, quaificados e assinadoe, eiitos na Reunio Ordinaria 
13 do Conseho de Ad.initraço e Co;itrole ea1izada era 15 de 	- 
abril de 1981, cija ata foi pubJ,jad no Dirio Oficial do itado, 
Ineditoriais, ed:Qo de 28 de abril ue 1981 9  Caderno I. pia 95; 
PINÃNCIAD0R. BR.ADESCO S.A. - CDIT(- FBAWCLMJTT0 E flVESTJT-  

TOS, cozi sede & Avenida Ipiranga, n 210, 2e  sobreloja, em So Pau. 
lo,Capital- inscrita no C.G.C. (MF) sob o n 60.495J08/000-24-
com seu estatuto constitutivo rogiet:ado na Ju.ita Comercial t3.o• - 
tado de Sc Paulo íob o nQ 270.700 eni sesso do 01 do deeh'o de 
1964 e postriores a1teraçes, neste ato rcprcsentada ccnfoiís 
artigo 12, paragrafo nico, do ref -erdo es'taluto, por eeu. Dtreto-
res, no fina]. nomeados, qualificadoc e assinados, eleitos na Reu-
niaoOrdinria n2 II do Conselho de Ldrinistraçao e contro1e roali 
zada em 15 de abril de 1981, cuja atu foi pu.blicada no Dirio Ofi-
oial do Est-do, Ineditoriais, ediço de 29 de abril de 1981, p1 
na 17; 	S S 	 com, sede na 
Cidade de D-is, nesta cidade, inscrito no cco. (Mi?) cob o 
43.833.821/t00111, com seu estatuto oonstifttvo registrado na 
Junta Comeri,ial do Estado de So Pro ob o ng 51oi8t7 

ato represerttado, conf orine artigo - 12 par-grafo anico, do referido 
estatto pr s.s DIretores, nofial nomcado, quaiificadc e as 
sinados, e1eito' nas Asnpmble'ias 0Ç!'i 	Eradina 

	

C! 	 "o d 4, , n  

ubliç-ada n Diari O±icia1 do Etc--:, 1nedi;oria1s, ediyo d G- 

RUA ANTONIO B COUTÍNHO. 138 - 
TRAVESSA DA R.ANTOÍHO AGU E R. 

1----------------------------------------------- 

CENTRO -. 
PRIMITIVA 

OSASCO 
VIANCO 

-. 	 - 
801-6664 	-. 
601-6695 

801-0711 	- 
801-0496 - 

8Ch-6696 
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rr 	 t:teS; ,:í 	 ..•- 1 	:• 	r: - ... 

• e1c- Zl 

raIia et 20 	abriJ,  

Oficta-i do 	aô 	eiç'.  

ai 	p;ina 17 e res' 	w- d uta Cor - 	ão ï -.:iio 3t 	- c - • 

r(? tja sob o ng 72.J 1 1 ' 	 cL 	, cïe . 	aio 
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SINDIC7TO DOS BANCOS OS MINAS GERAIS 
J3ee Territorial; Minas Gerais, Goiás e Brsíiia (DF) 
:ua dos Carijás, 44 	249 andar 

Fone: (.031) 201-41L8 	CEP 30.000 
BELO BOPJZC'TE - MC 

Belo Horizonte, 27 de abril de 1983. 

CIRCULAR N9 026/83. 	 40 

Aos 	 .• 	 ( 
Bancos Associados 

• CAPITAL 

- 	 Prezados Senhores, 

Ref.: REAJUSTE EALARIAL 	1981/1982 
BANCÁRIOS DO ESTADb DE coiÂs. 

• 	 TST-R0-1)C-112/C2. 

Reportando-noS a nossa Circular n9-
083/82, de 16.12.82-, vimos comunicar"quc as oostos, e julga 
dos em 23.03.83, o- Embargos Dec1aratrios contra a decisão - 

prolatada nos auto daquele processo, cumpre-nos transmitir - 

aos nossos associados que aquela sentença normatiVa já se en- - 
contra em condições de cumprimento por parte dos bancos. 

Assim, conformc nos dispusemos na - 

quela Circular, reproduzimos, em anexo, o teor final de cada - 

cláusula, cujo cumprimento recomendamos de pronto a todos os - 

bancos, ressaltando o seu período de vigáncia, 19 de setembro( 
de 1981 a 31 de agosto de 1982. 

Chamamos a atenção, era especial, pa 
ra a cláusula referente ao adicional sobre horas extras, cujo' 
percentual de 100% (Cem por cento) deferiUo deverá prevalacer, 
exc1usivaTneflt, ara o eriodo de 19 de setembro  

do€õG 19a raeaeS5r0eb, 1 
na CLT. 

- 	 Quaisquer esclarecimentos sobre a - 

matária desta Circular poderão ser prestados pelo Departamento 
Jurídico deste Sindicato, bem como pela Assessoria de Relaç6es 
Trabalhistas e Sindicais, da Federação Nacional dos Bancos. 

• 	 / 
Atenciosarne~F'%MINAS

t  

	

SINDICATO DOS BANÇOS 	GERAIS 

Sandoval de Moíais 
Presiden'e. 

A1EX0: AC']_MENCIONADO. 



BNC7.RIOS !O iST»DO DE G)i7S 

PERIODO DE 01. 09.81 A 310± 

TRT-DC-20/ 81  

T ST- RO -DC--112/82 

Ire 

CLÁUSULA P RIMEIRA 	AUMENTO de 
4% (quatro por cento) a ttu10 de 

PRODUTIVIDADE. 	 - 

CLUSULA SEGUNDA - 

O aumento retro concedidO irLcidlra sobre as 

parcelas salariais. 

4 
	

- 

CLÂUSULA TERCEIRA - ANUNIO 
de Cr$ L139,00 (hum mil, cento e 

trinta e nove aruziroS). 

pGRAFO ÚNICO 	- 
Reajustamento anual, para que seja respeita 

da a data base da respectiva categoria pro-

fissional, a'teor do art. 10 da Lei nc? 6.708/79, de acord000ma 
ju 

risprud&rtcia do TET. 	 - 

CL .~USULA QUARTA 	
A vigflCia do auiaentO salarial fixado na c1u 

sula primeira será re 19 de SETEMDRO/81 a 21 

de AGOSTO18 2 . 

CLÂUSUA QUINTA 	- 
A critério do empregador, serão, ou não, co 

pensados os aumentoS ou abonos espontãnecs 

concedidos durante a vigência da senteflÇ normativa anterior, ou s 

no período de 19 d SETEMBRO11980 a 31 de AGOSTO11981, 	
eXC2 

ão, porém, daqueles decorrentes de promoção em geral por mereci 
ç  
mentO ou por antiguidade, d transferëflcia de localidade, cargo ou 

função, de reajustamento por força do slãriO mniflO legal, de equi 

paração salarial, implemefltO de idade ou término de aprendiZageP 

CLSULAS 	 - Em consequéflCia de assalto 

mado ou não, a 	a1Uer de 

tos, a empregados ou vecu1os transportadores de 

meritos os empregadores pagarão jndefliZaÇao, ao 

ou ataque, COflSU 

seus departaJ7u 

numerrio ou cocu 

empregado ou a es 



	

02- 	
441 

depenoE?nacs (no c;o de morte ou inva.:deZ) , x 	importancia de Cr$ 

2.000.003,00 (dois i1hEc de cruzeiros), sodondo, por sua conta, 

recorrer a seguro:3 especiais para cobertura da indeizço. 

ÂusuLA SÉTIMA 
	- O salário rnriimo ou de ingresso na carreira 

de bancário a partir de 01.09.1981 será: 

PORTARIA, CONTUOS, VIGI7S, LIMPEZA e ASIEMELHADOS: CrS 1. 447 ,OG 

ESCRITURIOS: Cr$ 17.654,00; 

CAIXA e TESOUPRIA: Cr$ 19.419,p0. 

,ÜNICO 	- A partir de 19 de m&rço ãe 1982, os valores 

PORTARIA, CONTTUOS, VIGIAS, LIMPEZAeSEMELHOS Cr$22.210,O0 

ESCRITURÂRIOS: Cr$ 25.383,00; 

CAIXA e TESOUPJRIA: Cr$ 27.921,00. 

CLUSULAOITAA 	- A gratificação para os exercentes das funçes 

de Caixa, CompensaçO de Cheques, Informan-

tes de Cadastro, Conferentes de Assinaturas, e para os exercentes 

de cargos de confiança corresponderá, no rrmnimo, a 1/3 (um terço; 

do valor do salário minimo de Caixa, calculado de acordo com o es 

tabelecido na cláusula sétima (Cr$ 6.473,)0). 

PARGRAFOÜNICO 	- A partir de 19 de março de 1982, a gratifica 

ção será de Cr$ 9307,00.' 

CLUSULA NONA 	- Por ocasião do primeiro pagamento da rnajora 

ção (correção e aumento) prevista nas CL.USU 

LAS ANTERIORES, cada empregador descontará, compulsoriaiaente, de 

cada um de seus erpregados, a favór do SindicatodeBaflCai0S a que 

estiver filiado, importância equivalente a 10% (dez por cento) d05 

valores corrigidos do primeiro más de vigflCia desta sentença, b-

se'ado o teto máximo de Cr$ 1.000,03 (hu sil cZeirOS) para //cs 

da emprégado, desde qie no haja oposição do empregado at&S 10 1/ias 

teriores ao primeiro pagamento majorado. 
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D)CItA 	- Ficam i.ibeados 	saosiçO do Sind icato c 

sem prejiizo de sua 	murço e do tempo de 

:o, comrncado como de efctio exercício, os empregados ocupan 

teo de cargos de Direti-a dos Sindicatos Suscitaate3, f1candolhe 

assegurado, ademais, o dJrito e todas as elhorin;eVarita ns, in 

clusive promoçes, a que teriam direito se em serviço. 

CL7USULA DCIflA 
PP\lNEIR 	 exceço do Sindicato .e 2.npOlis, qter 

direito adois (02) Dirctpre, cada Sindica 

te do interior tera direito 	liberaco dcum Diretor, que ficara 

disposição dele sem prejuízo rernuneratriO, da contagem de seu 

tempo de serviço como se em serviço normal estivesse e de todas as 

v.tagenS e melhorias atribuídas a categoria; cabendo a indicação 

a ca Sindicato. 

CLÁUSULA DCIMA 
SEGUNDA 	 - Caso sejam eleitos - paa integrarem as Dire 

terias da FederaçO dos BancriO5 do Estado 

dë Minas Gerais, Goiás e Brasilia, bem como da ConfederaÇO Naci2 

nal dos Bancrio (CONTEC) - baricrios lotados nas EmpreaS, Sucur 

sais, Filiais ou Agências localizadas no Estado de Gois, os empre 

gadores iiberaro at o mximo de dois (02) empregados, respeitado 

o limite de um empregado por Banco, sem preju3Zo da respectiva re 

muneração, do tempo de serviço (que será contado como se estivesse 

em serviço) e do direito a todas as vantageflo atribuidas catego 

n'a, enquanto em exerc5icio nas entidades citadas. 

CL.USULLA DÉCIMA 
TERCEIRA_____ 	- Exc1u.da pelo TST. 

ÓLÍULA DÉCIMA 
QUARTA 	 - À empregada gestante 6 vedada a dispensa, sal 

vo por motivo de falta grave, at6 dois (02) 

meses ap6s o término da licença previdencinia 
concedida parao par 

to. 

CLÂ)SULA DÊCIMA 
Tero validade, para efeito de justificaçO p 
de aus&ncia do empregado: os atestados de m  

dicos e odontólogos do Sindicato Suscitante f  desde que conveni d ah 

/IL 

0 

-14 
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,om o IPS. 

cL:usuLA DCINA 
SEXTA  - 	 Indeferida pelo TRT. 

CIJTJSULA DÊCflk infe  
M STIA A remuneraçO das horas extras no será 

rios a 100% (cem por cento) do valor dahora 

normal. 

OBSERVA ÇO: Cham.mOs a E1teflÇO para o 	fato 

de que este percentual de., 100% 

prevalecera, apenas, para as horas extras reaiiZadS no período de 

19a setembro de 191 a 31 de agosto de 1982. 	A partir 19 	de 

setembro de 1982, aplicare-ã o adicional epreSsa1fleflte ,11PreViSt0 

na CLT. flI 
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PROC. RO-DC-112-82 

(Ac2 .960-82) 

Recurso do Banco do Brasil nao co-
nhecido por não ser parrte no dissídio 
coletivo. Preliminar dc incompetência 
do Tribunal Reqional do Trabalho. re-
Jeitada. Recursos do Ministério Públi-
co, do Suscitanfe e do Suscitado piovi-
dos:em pane. - 

VIstos, relatados e discutidos estes au-
tos de Recurso Ordinário em Dissldio Caie-
ttvo rr2 TST-RO-DC-112-82 em Que são Re-
correntes Procuradoria Regionai do Traba-
lho da 3' Região, Banco do Brasil S.A., Sin-
dicato dos Empregados em Es'abeiecimen-
lOS 6-.-.':, . :.............a 
e Sa,: co: ú. 	:. o::no oe 
nas Gerais e são Recorridos Banco do Bra-
stl SÃ., Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estaco de 
Goiás e outros e Sindicato dos Bancos do 
Estado cc- Minas Gerais, 

.Pcto acórdão de ii. 132 o seguintes, o 
Tribunal Regionai do Trabalho da 3 Rcg;àb 
rejeitou a pretensão de exclusão do 
dtssidio do Banco do Brasil SÃ., e, no mé-
rito. julgou procedente, em parte, a ação, 
nos seguintes termos: 

.... para defertr 4 i categoria susct:an-
te a maruienção das cl.'rusuias pr"e-
xtsieniea, de r7s 1, 2, 3 e sc:s çjarágr-
fo iiiriico, 1, 5, 6, 7 e sou p3rágrrri(  

co, 	, 9 e seu paráç'rl 	nA: o, 0, li 

12, 13, 14 V 15, flc9Oh 	'íí 1 (105, em 

parl. uar - io á ciíiusuL-i 	os Ermos. 

Juizes 	ciator, Ftrncm. 	ressoa Ju- 
rJor' e (iAIiun Rodrlgu rl, Sonsa ine 
deterioro o aurnont: de A.: á unrimi-
dado, foi ndefer}da a cl isuia IY 
Ounln is rlvindicaçÔe': rscrlia sob 
os tiuk Cláusulas N:vr.s, iram dote-
ridos a de ns 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
Exrnrs. Juizes Relatcr Fuinando Pes-
soa Júnior e Odlion Poç'i'i:ies de Scu-
sa, quanto ás três prlmeira, foram e-

deferidos as de ns .4, i e 6, vencidos 

os Exmoo. Srs. Ju coí.:vior e José 
Theodoro Gulmarães do Silva. Determi-
rou, ainda. o Egréçdo Thhunal, a cpU-
cação, rio Que couber, do Piejulçiado 
n? 56, do Colendo Tribunal Suporrir do 
Trabalho. Custas, pelo Sii'cliado 8 Sí' 

rem calcularias s'obro o valor e Cr 
300.030,00 ((rezentos mil zruzelro' ). 

Assentou, na ementa nij, r'-) lhe-
ção de fatores conjtinfuals incidentes 
sobre o priodo de vlgtn cio de eentr'e-
ça normativa, pode o jAçiedor ixar  o 
diclonei de horas extr a em p :rcen-

tual superior a 20%, já oo tegiclador 
ordtnirío cuidou apenas rio estabeleci-
mento do minimo, cornr mardo-r e, as-
sim, casuistica e temp :nartarnente, a 
ação normativa geral, para melhor 
atendimento dos uns scisis a jue a 
tal se dirige (3. consequcotemer.le, do 
bem comum'. 

Embargos dectaratôrios do Sindtcio dos 
Bancos do Estado de Minas GeraLs, foram 
rejeitados (II. 156). 

irresignados, recorreram ordinária e si-
multaneamente o Ministéro Púbico do 
Trabalho da 3 Região (fis. lii), o Barco  do 
Brasil S.A. (ii. 167), o Sindic'Lo dos Empre-
gados em EstabelecImento. Bancos do 
Estado de Goiás e outros (il. 175) e o Slndt 
cato dos Bancos do Estado de Mtrrs Ge-
ras (li. 181). 

Só o Sindicato dos Emprecirdos err, Esta-
belecimentos Bancários de 3cilás e outros 
ccntra-arrazoaram (ti. 212. 22 'rol.), com pre-
liminar de não conhecimento do o,eio do 
Banco do Brasil. 

A Procuradoria Gera!, em parecer do 
doutor Hélio de Araõjo Assumpção, ':pina a 
ti. 226 e seguintes (22 vot.). 

E o reiatórlo, na forma reçimental 

Voto 

Preliminar de fio conhecimento rfo Re-
curso Ordinário do Banco dc Brasil 5.A. O 
Banco do BrasIl não foi parte na causa, 
que, sendo coletiva, trava-se enir' duas 
categorias sindicalizadas. E à caregoria 
económica pertence o retendo Banro, co-
mo da categoria profissional fazem parte 
seus empregados. O Banco, não sendo 
uma categoria ele próprio, não por e ser 
considerado 'terceiro prejuoicad.' num 
dlssidio coletivo. Acolho. 

Preliminar de incompetência do 1 ribunal 
Regional do Trabalho: Apesar de envolvida 
no Recurso 0TdInJrIo não conhecido, me-
rece comentários, para ser declarada de 
oticlo ou não. 

'Jecorreria do texto do art. 702. 1, r, e o da 
CLT. Não houve excesso de jurisd ão do 
Tribunal Regional do Trabalho, porQue o 
dsldio tem como suscitante o Sirilcato 
de Goiás e corno suscitados, os SH Aicalos 
dos Bancos de Minas Gerais e Goic, com 
base territorial, nesses dois Esladc... Não 

á 	ai:tc :o' 

ierdendo, em favor da categora represen-
tada perante mais de um Tribunal RegIonal 
do Trabalho. Ai que estaria axccdlda 5 Ju 
ridiçâo do Regional. O art. 677 da CLT dr-
RuC Que a co n0eicta .,os ibjflSi$ io--
çtnnais do Trabalho. dptermlna-ç .rreia 
uma indicado no cri. 651 eu prrâ;ia-

tre; e, nos casos de dissldio coletivo_pelo 
toç:l onde este ocorrer'. 

Todos os bancos funclonarn em mais do 
uni Estado, core ililais. sucu'sais e agf'n. 
cis e então não haveria reais d;s&ictios co-
letivos reçrionals para os bancários. 

Dou pela ..ornOeii'nc;a do - ritur.al Re-
giunai dg rabaibo. 

:- 
I."éri!o 1 	'oo: Do t,inote 

Reglán  

CiáusUii 1 -- ïaxa do Pos:' ai:z/.osde: 
ducrotod um iSA e a juro piuni um uni- 

	

lnrme do 1 itminol Suporici co 	::rbaliao 

hxa-a em 4. . Dou provimento socIal. 

Cinúsuta 2' -- /ncidéncla!ü aumento na 
produ!Iv/d.id(- shre o salário: Em sonso-

qüóncia cio içiomenlo cnlrtioA o lncidõmr-
ole nobre as p:mcelas salala re 5 de 1%. 

Dou provimento mm parte. 

Cláusula 3t 	Arménio: E clr:ula pree- 
xltenle, ra7ão poIs qual nego provImento. 

Cláusula 	3 	parágrato 	Crnicc: 

Rc-aiusiamonlc scmE?slral do anuário (Lo-, 
r)? 6708-73'): A jurisprudõncia ri-termina 

que al reajustamenio se taç - a an:nlmente, 

pera que nojo merpeitada a dito-base do 
resprtiva categoria proiissioiir'l, o io-Ot do 

cri. 10 da referida Id. Dor; provio ento, em 

parte, para excluir a produti'idnd de 4% e 
crioplar a cláusula à jurisprudência do Tri-
bunal Superior do irabalho. 

Clcôsula 7 - Sa!drlo dc ingro-..so: Nego 
provimento, pois, constitui conquista da 

categoria. 

Cláusula 	7' 	parágrafo 	i. nico 	- 
Rea;us(amenlO de salários rir IrijessO: Os 
5alriOS normativos devem ser roa1ustados 
em função da taxa de produlvid - de anual 

de 4 1/, 1 r prejudicada face à riecisás anterior. 

Cláusula 9 1  parágrato único - Cesconto 
sindical: Ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, dou provimento, em parte, para 
subordiná-to á aquiescência do emprega-
do, expressa ou tácita, esta de tuzida da 
não oposição do mesmo, em 10 "as, antes 
do primeiro pagamento majorado 

Cláusulas 10 a 12 - Liberaçáo de diri-
gentes sindicais, diretores e membros da 
diretoria, sem prejuízo remune'a!ÔrIo: A 
maléria está regularia em lei, mas a cláusu-
la é preexistente. Dou provimento, em par-
te, para excluir os 40% 

Cláusula 13' - Abono de falia 'o empre-
gado esiudarle: Dou provirrienlo, por in-
constitucional, no enlendimento do E. STF. 

Cláusula 18? - Gratificação semestral: 
Seria um aumento salarial obliquo. Não há 
preexisténcla. Dou proviment., para ex-
cluir a cláusula. 

Cláusula iBi - Garantia pro"isónia no 
emprego até 160 dias após a rata-base: 
Embora a ciáusuia vise a desestlrnufar a ro-
tatividade, é condição que contaria a Lei 
e? 5.107-66. Dou provimento 

Cláusula 20 	- Preferéoc.a a ex- 
bancários, Indicados pelo Sinc calo para 
preenchimento de vagas: E a cáusula do 
closed-. "op, repebda pelo direito brasileI-

ro. 

Dou provimento, para exciui-1. 

21  Recurso 	Do Banco do Brasil (VI. 
167). Prejudio 	.,, pela preliminar de não 
conheclmentd, acolhida. 

No mérito, visa a sua exclusão, O Que 
não procede por ser uma 5 A. e sujeitar-se 
ao direito privado do trabalho, nos termos 
da Constituição Federal (art. 170). 

3' Recurso - Do Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancá rios no Es-
tado de Goiás e outros 

11 Pela moa! produtividade aos emprega-
- to ,n:o rir lira! S A. 

	

-u prcur 010, em O:ie, 	a .auu idr 
esse estabelecimento ao ledice aout de-
cretado, de 4%. 

2) Obrigação do pagamento de salários 
até o fpfivo pagamentO das verbas 
rescisórias. 

Dou provimento, nos fr'rmcr da jurisoru-
dêr,cia, que çaremiie ao emproçr,ido o rece-
bimento de Indenização, concretizada cm 
salários, desde o fim do aviso prévio at O 
dia do efetIvo pagamento das verbas resci-
SÕrias. 

7 st r:or 1.0 para correçio n'os arruénios 

a parir 	 ------- 

- 

ni Á p 1(i fl 'k if(Ç" A 
	 ctcvmo:creA 	\m7rrsÇ'i 



a 
e 

	

f' do 	1.12 2.t.5, (:on;c':'. 	;ij 	p 

	

/:[.11 	ri[n;7a 

	

o (os- 	cid:.;se nr€ r.d.l' 	li i'u 
nova, rol rojo 'ia ore 

a: e!ftiiío, n.''r IlC) Clfl 

	

'o o prot2'.Jn 	elo SIE. !l(:U,ç:av 

'a 

5) Co,rrp'er'oTt oj1'a do au'!IIa.a 

Já 	xiiOe 	1 	T)IflSflCifl ri 

	

dcu,niáiio 	no'. primeiros clJinzc dlos. O 

('00 Ou OL.Jer i' .r;ar O[iii5,'. 'iO flovS, QuO 

prdurai5 cc errata Curar o doença. Nego 

pi ovirnOflto. 

- Reci;raa --- Dc Síedlcirto dos b iricos 
d.lçiozJo d Ml;,a.; Gerais ((Is. tl o ..'OrS). 

1.' -• 1 rodjt'o.dzde 

Prejudlc.cde, nata Já decrcircta em 4 O 

C'árjso!a 1' pardçrafo i' - Prr-du 'vidS -
c'e .oabre parcelar intciprante5 ali aiâíí. 

Pejucficac1 a, pois admitida nos mesmos 

Clã jsula 3 	e par.grafo única - 
Ar,u0n ias 

PreJudicada, 	pois- lixados 	em Cr$ 
1.138,55. 

Cirusuia 5 - indeniza çào ao c.mpreado 
por assalto ou OniQUC. da dais rniIhCt', pc-
doado a banco recorrer a seçuros 
especiais. - 

Tem sido detendo essa c000ção pelo 

TST, dada a alta treqLinciO de tais atos. 
Subordina-se, entretanto, á morte ou invali-
dez do empregado. 

Nego provimento. 

Cláusula 7 - Transforma cio do salário 
rrm!nirno ou de Ingresso em srdá rio-
normativo, calculando-se a frarlir dos valo-
res mínImos QUO foram i7sranildos á cat 
goria pela Convenção do 1979. 

Prejudicada. 

Cláusula 8 - Grf/f/cação de tenção p5-
ra Caixas, COrTipo, n sadores do chcoues, lo-
forrnantes dc C;adastro, confrents ce as-
sinaturas e pSra cargos de confiança, cor-
rc-sponden!er ao mínimo do 113 do valor do 
salário mínir-,,o do CaIxa. 

Nogo prr,viïinto pois não hâ incorslltu-

cionalldace nesaa condição, que é ec.üldo-
sa. 

CIãusu/a p' e parágrafo único - Deacon-
lo assiste ncia! sindical. 

Prejt.'.rjj cn d a  porque provido recurso ao-
terr e.m parte, para ajustá-lo à nosso turma-

,r  

Cláusula 101.' - Liberaçio do d/rlç'enle 

sindical 

Prejudicada. 

Cláusula Itt - Prejudicada. 

Cláusula I2 - Prejudicada. 

Cláusula lãt -- Afastamento do emprega-

do estudante. 

Prejudicada. 

Cláusula 15.' — Validade de atestados 
médicos e odontológicoS de ser?içoz com 

05 Quais os sindrcalos suscltan(es mantiver 

convénio. 

Também é condição sadiça nas sentr3rm- 

nio com o 1NPS. 

Cláusula 17.. - Remunera çio das horas 
ex:ras nio iníeriora 13% 

Nr'rrri provtmr'nlO com apoio na jurispru-
dênç;a predominante deste TST. 

CLíjula 18' --. Gratifica çio SOmrstrai 
eQuivalente a urna remunera Cão mensal. 

Piejudicada, polo indeferimento antríor, 
por 'cm eser,tar aume ntSm saiaria' direto. 

Cláusula i9 - Gaeartia provisbra no 
crlrpr000 a(d 1t-5 dias após a da1e.basí- 

Pr1judi1; por jâ ter sido eci e d. 

de 2i,,mJri, 

i'tcir;dicoda, 	trai 	i),,'rluic 	í-. e .oci 

1)0 pasto: 

Acordam os 	osinos co Tnitria ri 
rio: do Trabalhe: i --. Por :nantírriri,dr.a eito 

cunirr'c°'r. da mor 'roni rio iJ;mon o [Irasli 

S.A. li --- Por rii,aiirniricnlri, rejeite' 

minar do incorrrpti( c i a cio Triuni rtoqio.. 
nnl do Trnbntho cio Torcera Rr'io III - 
Circirro da í'mo( e redor a Btrg citei: dar 

proi':nierrlo pcmcia', pora: a) ocirizlr o au-

00 elo decorrente da pnOdutividar)ri para 

-% (puatro por cento), ve"iiüa ii' [V,TC)' 

Srs. Minlstmos td'es rtmn \lmoIQa, 0 , lando 

reixoira da Custa o José /iaç'nei, 1) detem -

minar cue ancla áocia da taxa da vcdutv 
dado sobre as parcelas salariaIs soja do 

-1% (quatro por cento), ,nariirrinrenl': c) 
ic'terrninar e no aJusta mer''a dot ' 

spfnos urna vez por ano, com aO:orlçito cu-

muloliva dos dolo ledices do lNíC p»lo la-
.or I.Q. e*cirilcta a a linr'c5a_'da ia; ci pro-  

duilvidade, vencidos os E mas.Mtnls-

moa Oriormodo Tctar'tr n da Qontr, trOno Q'ag. 

nor, Alves de Almeida e Cr,:rrrmnãe'- Falcão, 
ri) subordinar o desconto 'iStrc ai à não 
oposição dos empreçaroc, rnardcrstada 

310 10 (dez) dias antes co prlrnei,o paga-

monto reajustado, unanaemente; e) ex-

Iuim da cláusula que trata da liberação dos 

dirigentes sindicais, a go iltcaçãe de 40% 

- quarenta por cento), vencidos os Fxrnos. 
.ms. Ministros Marco , inélio. .xedito 
Amorim, Nelsoo Tripa)ós, Pomnar,dr: Franco 

e ildflio Mamilos; f) exclur a cl, saia con-

cessiva de abono de faltas ao impreçido 
estudante, unanimernelie; ç) r,cluir a 

cláusula que eslabcicce gratifica-cão se-
mestral, vencidos os Exm-as Srs. 'ir,istros 
Alces de Almeids a João l-r'açrmer; 1') excluir 

cláusula de garantia prc- 'isôrta ii rimpre-

go até 161) ( cento e sess"nla) dl: -, após a 
lata-base, unantmemonte: d excluir a. ClU-

sula que trata da pri terêncla a ex-

Dancários, Indicados pelo sindicato, para 
nreonchlmento da vagas, vencidos os Ex-

nos, Srs. Ministros JoSe Wagner e Alvos 
de Almeida. 2. Por unanlrnldade, Jugar pre-

udlc.ado o recurso no cue tarçre a reatus-
lamenta dos salários nor-nativo, 3. n(-, gar 

provirnenici ao restante d(i mecunsc a) ven-

cidos os Ermos Srs. Ministros lidniio Ma.r-

tina e Ferrando Franco, rolativanrnte aos 

anuõnios; b) vencidos os Ermos Sns Mi-

nistros Coquelio Costa, Fernando Franco, 

Neisori Tapajós, Expeditc Amorirr,  , Marco 

Aunólio e Ildétio MartinS, Quanto ao salário 

de Ingresso; IV — Por unanimidade, julgar 

prejudicado o recurso do Banco CO Brasil 

S.A. V - Recurso cio Sindicato dcc Empre-
gados em Estabelecirnen'os Bnc rrlos no 
Estado de Goás e outros: 1. dar ovimen-

lo parcial, para: a) determinar que o au-

mento de 4% (ouatro por cento) a 'dolo de 
produtividade seja roiiccido aos emprega-
dos do Banco do Brosit S.A.-, unan:memen-

te: b) estabelecer multa oclo não o namen-
lo das verbas rescisórias até o .. 'décimo 
dia) subsequente ao alastameoto doínitivo 
do empregado, por dia do atraso, mio valor 
eQuivalente ao salário diário, des(fe que o 

'etardaniento não decorra de culpa do Ira-
iralhador, unantmomente: 2, negar provi-

monto ao restante do recurso: a) vencidos 
os Exmor;. Sms. Ministros Aives rir Almeida 
e João Wagner no coacemnente rr' auxilio 
eilmemitaçâo; b) unanimemente, .-ios de-
mala itens Vi - Recurso do Sindli ato dos 
Bancos do Estado de Minrr Gera a: 1. dar 
provimento parcial para subordina' a vali-
dade dos atostados médicos e oconlológi- 

)i rrxkV'rl 	de e 	'?'oir oro- o 
-' 	i--r ....................- 

aos seguintes dons do recurso. a: Indeni-
zação ao empregado por íisaallo ou ataque, 

vencidos os Ermos. Srs. Minstros Nelson 
apaJós e Fernando Eranco: b) graticação 

de tunçito para caixas, co:nOenjsadores oe 
li (armar/n'a dcc - 1-ter ccYo-

renres de assinaturas e rara Cai QCS CIO 
contianca, vencidos os Esmos. Srs. Minos-

tros Marcelo Pimeo)i Manco Aurlo. Nel-
tino Tapaida, Exped;to Amn'im e Fernando 
Franco: c) remuner0çc das hora:, -rIras 
com adicional de 1OQ', (, rio po co-lo), 
vencidos os Ermos. S's. Min';mrrj Coiei-
o Cccl,. 'arçj A,O1o, m'.'' i ' ' 
140sur' I ,iíiSijS e Exo€'- ' 	- te 'irn 3 cor 

fia,ata,'dil/'i. í' my''Jni da -- unir: to-,,, 

Rnirm(cr ad tOC 	- 
(ir te: f/,anrr:rii3.:,'"S  f2prbrcrtr ri' :-l!ir, 

(/-der; 	rirrnrç -'Udii.'n. -a ni° Gil-riO 
l''y Pr'rr°lrr 	Jds'' 2 te co 1-a° Nove. 

BotO 'i0  doa ['actor' 	.t,mirrl:r '.l jrn'd -, 

pato, tiOrloInO Gur)'os f3"rriO-tJo 	i5'.....- 	-r 

m(iCSrri('di). 	tl roca 

('a 

> 
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P. J. JUTÇA O TAALP4O 

JUNTA UF coUAÇÀO E JtJLGMENTC 

CIbEL PLO 	RT) FEWt A 

C 

Coj iaço e. Jug; 	Goj 

	

flO kO ce suae &r 	 e na 

d 	Certjfca o cuo abaixo 

consta 

CERTDO 

CERTHCO en umprmento ao r despe 

cho do MM Juiz P-l-esiden/e qie, rvendo os processos em 

andamento, ivros, arqui/vos e denais assentamentos existen. 

tes nesta Junte, no enontrei poesso de recemaço co 

tra 

o que ne cumpria certifcer face 

eõ requerido, pe!o que IOU f SCETARA DA Id JUNTA DE 

CONCILAÇO E JULGAiENT DE GONA, aos asoesedias do ms 

de de hu novecentos e 

!AULD çíPr:Ç TEURY 	A 

6 
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BRADESCO 

	

FEXMC. Sí. D. JUIZ 	IDENTE DA 
1 	 - 

U. tr 	r 

2ST\983 

Cor- Gotit  
--------- 

i 	JUNTA DE O0NOILIAÇ.0 E LLL  

Junte-se. 

Go. 23/09/83 

-1 1atun [rixeira de Azevedo rilh. 
Jui* do Trabalho - Substituto 

mv 

roeesso rr- 	.::/.3. 

 

ri • 	 7%., j

L

(':Ç 

U i 	LLLLi 	Z. •L 	L,JTl •/' 

:.or seus acvoados, dcv demente - ue 1 iii cados nos cutos da A i o ' 

1 emeLr i e Treba 	 da 	1 LENE DE DA3TC' 

1 A 1 , vem, res:c itosemente, 	Di c;na pesara de V i:xe . re- 

querer juntada aos aui.os da 1 n.; 1 usa :.arLa de . ' I re l os i çao, de a:or 

do com o teor da ata de udinci reai izada cm  

rede deíerime 

111 

BRASILEIRO r)ScoNTos 3/A 
\ pto. Juiidit - Goi&nfa - GO 

•1 



BRADESCO 

•,.-. 	 r 	 'c:Tfl 

Pelo resonte, nomeamos a Srt KÂTtE 

DE OUSA LIMA, brasi!í:-'i, solteira, bancaria, portadora da 

Carteira Profissional rt 5769l- srie 003O , ; ara, nu qua- 

i dado de reposto, reresentar o .NCC CC L! C 

ICS,  Sj'A, inscrito no CCC do MP., se:' 

nu Reel nao Tra.L 	isto uo lhe 	movida or ILhE : 

• 	 • 	 1 

. 	 cujo crOÇ:5$O 	 fl: 
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/ &ndicato dos em pregados em Cstabelecj,nentos S  NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

&2flCários 
c$ 

Exm2. Sr,Dr, Juiz Presidente da 10  Junta de Conci1jaço e Julgamer0 
de Gojnj - Go. 

qw- 

1 tWrAjciT 
o- 

1 U 

Junte-se i  

o.O5/lO/83 

Platon Teixelra de Azevedo Filho 
Juiz do Trabelho - Substitato 

IMPIN 

MILENE DE CASTRO MOLINARI, 
nos autos da aço trabalbis.  ta (Processo n2 20

15/83), que nessa MM, Junta move contra BANCO BRASI 
LEI RO DE DESCNTOS 5/A,, vem, respejto3ente A preSenga de V. Exa., er 
cumprimento ao r.despacho de Lis,, manifestar sobre os documentos ofer 

tados pelo reclamado alegando para afinai requerer o seguinte: 

1. 	
2çdes,53 Desi 	

para o cargo de subche 

A reclaflnte impugna o doa, de Lis., vez que no Faz - 
prova t1

juris et de Jure", pois o exercício de cargo de ConFiança no de 
pende da vontadde o empregador, trata_se de matrja puramente 

Ltjca, - bastante o ttnornen 
juris" para conFjgurar a 

investidura em cargos de Confiança. 

O doc, de Lis., isenta o reclamante da marcaço do pon 
to, no entanto o rec1ado acostou ao 

autos as folhas de ponto, docs, 
de Lis. 59/7, evidenciando a fraude quanto aos referidos documentos. 

- 	- 
S. 54158 - 

No comprovam o adimplemento contratual com o autor, 
pois os paganent5 no compreendem o horrjo integrai 

laobrado pela re... clamante, devendo ser refeito todos os 

Cx. Postal 210 - End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n 
Mod. 1184 Agosto - Telefones: 2254260 e 2254328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 



S 	&ndicato dos 	zprega'dos em estabeleci mentos bancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

	
6 

DEPARTAMENTO - JURíDICO 

159J74 dos autos - F 

Impugna...se os referidos documentos por no espelharem 

a realidade dos Latos, eram anotados e assinados por determinaço ad- 

ministrat iva do reclamado, no se prestando a provas em favor do recla 
mad o. 

§Z does. de Lis. 75/79 - Circular do Banco. 

So documentos uni].aterajs imprestvejs a provas em 

favor do reclamado, por outro lado em nada modifica a preteziso da - 
autora. 

Lrovas 

A reqlimante requer a produço de prova oral, consiten 
te no depoimento pessoal do representante legal do reclamado, e de tes 
temurihas sobre os seguinte fatos: 

Hor.rjo de Trabalho. 

Contra....prova ao cargo de confiança arguido. 

Termos em que r. a juntada desta aos autos. 

P. e E. Deferimento. 

Goinia....Go., 04 de 	 3. 

Va14ø( Aas cSoaru 7 
A.....or Jurldlc2 SnI. Bana&riss 

OA*-DF 4131-0AB-00 6347-A - CPF O728Z7IO14 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 2254328 - Telex: (062) 558- Goiânia - Goiás 
Mod. 1184 
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BRAI1ESCO 

FEXMO-SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA It JUNTA DE CONCLLIAÇO E JU1GAME 

TO DE GOIÂNIA GO. 

Junte—se. 

Go. 14/10,/83 

Fl"om Teixeira de Azevedo £IJ 
JIL&x do Traba0 

- Suk,titø  

Processo ng 2.015/83. 

1 	 O BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS sI 
por seus advo9ados, devidamente qualificados nos autos da Aço ' 

RecIamatria Trabalhista que lhe movida por MILENE DE CASTRO ' 

MOLINARI, vem, respeitosamente, a Digna presença de V.Exa., ex - 

por e requerer o que segue 

O reclamado requer a preduço de pr 

va oral, que deve consistir no depoimento pessoal da reclamante, 

bem comqde duas testemunhas arroladas pelo reclamado, as quais 

comparecero independentemente de intimaço, com o objetivo de 

comprovar o exercido da jornada de seis horas diarias no peno-

do em que exerceu as funções de escniturnia, e oito horas di 

rias quando passou a exercer es funçes de "sub-chefe de secço", 

bem como seu enquadramento no § 29  do art. 224 da CLT., uma vez que 

percebia, em comissão, gratificaçao por funço de chefia bem su-

perior ao terço de seu salrio fixo. 

L 

Pede deferi 

oujbr 

Pp 

}*N(o BRASILER 	S)TOS 311 
09 . Dpto. Jur1dke - ofânfa - (rfl 

MOD. 1 542-3 - GSÁF)CA BRADESCO S.A. 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ________ 

	

Aos 	dias do ms de 	- - 	 do ano de 1.9 

• 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Coaciliaço e Julgamento 

de 	-- •- 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 Tí 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	- - 	 da rec1amaço 

ajuizada por 	- 

contra -- 	- 	- 

relativa a 	 - 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 14,00 horas, presentes ambas. O rectc.,digo, a 

recte. com  o Estagirio Sr. Joo H. P. dos Santos e a recda. repre 

sentada pela Srta. Ktie S. Lima. 

COMP0SIÇ0 AMIGÁVEL: a recda. pagar 

recte., por saldo do pedido, a quantia de Cr$1.000.000,00 (hum mi - 

lho de cruzeiros) at 	s 15,30  horas do dia 23 prximo, pena da 

multa de 100% p/no cumprimento do presente acordo. 

Acordo homologado. 

Cuatas, pela recda, no importe de 

Cr$27 .969,00. 

Aft 
	

Honorrios advocaticios, tambm pelo banco no 

importe de C4150.000, 00  (15% do valor do acordo). 

Âs 14,18 horas, encerrou-se a audincia. 

f4E 
L-4Uimarães do 

OS b1Pf E 

TRT 1.1.1201 
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okc  

PODER JuDiC 

,_ tAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
Usoda 	 Op 	j Contan° 	 D 

L1O 	 O76OB 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

1 Junta L 201_/8'i 	
LU 	1 	E Depósito em dinhe,ro

5

U56SItü em che5'3e 

ft amante 

MILNE DE C .:TL M LINARI 
1 Peclamada 1 CL 	j0 	1 Valor da oepos :o LrV 

BRAD?SC0 3/A, 	 3 
ID valor abaieo autenticado corresponde a. 

J ADVCCATICIS 	 CL 03  I D 	1Vaiordo le ,.arampnioC$ 

i &rn1e as a Gwirmi;4, 0 %to am dwq.ie w 

Pague se a -_ 	dlsp osiç o do Sind. Emp • Estab. Batar 	
vaIsta iCo de Correção Monetaria 

Golania, 23 de março 	del9_! 
— 13.15 hs. 

L o 	
15  _• 

 
jAutenticaç o 	 D 

DioLde Seçretaria 

MlrSISTËRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTODEARRECADAÇÃO 	Lí!1í 	107 r) 

DE RECEITASFEDERAIS - DAAF 	 U / 	
11 	

'1 

CPF 

SE NE CPLETO DAC0RIBUINSE 

	 A 	j ()  

s, 

03 001ADEUENCIMENTU 

•• 	e 

06 ENOIREÇA 1H06 AVENIDA PRAÇA FRUI 
	 LSQ 1 O1NUMEQj0 3 1 1800MPLEMEN0O ANDAR SALA 

CEV- 7'oiLLj 
1 RVNICIVVVVUVAA 	 0V 10 

cp 

- 3  

1 
MULTA E OU JUROS 	 ØIA 

25  CORREÇÃO MONETARIA 

( 	 5A E ESPCCIE 	r 
OAUAO LOPEAL000 	 1 

	
OU PROCESSO 	 J 	 ATOE1AARI 

1OHUA 

eECLAMANTEISI  

HECLAMAOOISL 	 - 	 e 

AUlA NT 	 EXPEDIDA EM [ 	 - 

:,IL 	 :A0ATS 	 IR SAF mIERI  

Dr. • ............* ••t.*. 

tamento. 	 ¶ 

A A O de do 19 	• 

Diretor de Secretaria 

1 9  vi 	— (RELLMDÜ) 

GU-1-3 

09 BAIRRO OU OtSR 

31 OUTRAS NFOPMVC005 PAEVIS1 AVO A I5500UÇOA 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA (00 TRABALHO 

fica autorizado ao levan 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jt JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO Í)E PAGAMENTO E QUITACO 

Poc.. 	 flQ,,  

I& 

AoSdia3 do ms de 	 do ano de mil nove - 

centos e 	nesta cidade de  

na secretaria desta Junta de Conc i 1 i aço e Ju 1 gamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante______ 

- e o reclamado --- 
/ 

e por este ultimo me foi dito que 

em cumprimento 	 çrdo celebrado na presente reclamaço 
dv 

fazia entrega eo reHamante da importncia de Cr$ 1 .O'D. 00 ,OO ( 

relativa ao coIdT.  

Pelo rc 1 arnante foi dito que recebia a mencionada importn 

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Rec 1 amado 

plena, geral e 	'•'ogvel quitaço para nada mais exigIr com res - 

peito ao obje 	d 	resente reclamacao, seja a que título For.  

E para coar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de ecretr ia, e por ambas as partes 

/ SECRETARIO 

-6' 
R E C LA MAjJ-E 	7 

r, F *Prl "'4'  A n 

1 -TE-2-6 



o 
, indicato dos rn pregados em estabeleci tnentç.s Bancirios  

NO ESTADO D GOlAS 

E••PART 

Exm2. Sr. Or. Juiz Presidente da 1 Junta de 
Conci1&aço e julgarnentc e Ii r 	JA 	fl 

-'Q1an1a 	i 	4 fl L  

17 

NOLINARI, 

MM. Junta 

nente pr 

MILENS DE CASTRO 
Processo n2 2015/83 - que nessa 

DESCONTOS 3/4., vem, respeitosaj 

juntada da prcuraço em anexo.  

nos autos da aço trabalhista - 

fl:OVt Contra BANCO BRASTLEIRO DE 

sença de V Exa., requerer a - 

Nestes Tenc, 

Pede De2erjmento, 

de 198%, 

- 	 ----- 

aí 'Soares 
Aasagoi. JarZdioe Sind. 

 OALDF 4131-0ABc 6347-A - CPF 

Cx Postal 210 - End. 

Mod. 1194 
- Goiania - Goiás 



- 	 iiidicüto d 	CinirccidC 	ej' 	CstiLL «'i 12t3 J/1Lr: 

NO L1 CO 1 1.  
-- 	 - 

 

- 

 

-- 

PÇO 

Por este instrumento particular de procura 

ço, o SINL)IC!TO DOS EMPREGADOS EM ESTAi3ELtCINENTOS BANCRliS 

NO ESTADO DE GOIÁS, com sede nesta Capital, à Rua 04, n 2 987 , 

centro s, Goi.nia - Co., representado pelo seu Diretor Presiden 

te, Sr. HEILRALSDAROCHA, brsilero, solteiro, residen 

te t domiciliado nesta Capital, nomeia e constitui seu bastan-. 

te procurador, Dr. VALL)CY DIAS_SOARES, brasileiro, solteiro 

advogado, devidamente inscrito na OABGo., sob o n 2 6347-A, e 

OAB-DF,, n 2  4131, residente e domiciliado em Goiânia Go., ou 

torgando-lhe os especiais poderes para receber e_quitar honor 

rios advocatcios revertidos aos cofres do Sindicato em decor 

rncia da assistncia judici.ria prestada nos termos da Lei 

n 2  5.584/70. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS. 

HE 	AIV' pA-OC%/ 
/sdente./ 

/-/ ;/ 71~ 

CARTÓRIÕ 00 1./OFC0 
Tahe/imi'i 	' 

/ 
- 

- ----- 	

--- ----- ----- por anUi' ao 	,., r - - 

1» 

Em tes( 	4'. 
;u 	(. 

T. /97í 	de 19f 

Uw 
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44) 

ara os devidos fins, co4iifico que Contem a presento  
clamatórja: 

N.° da laudas 

Procuração 
 

Documentos 

Observaçõ-: 

----- 
Goiânia, 	 /

Ao 

P/ Eneicla M rc? o4 	 e Souza 
CUEtE 1J si: L 	 i 

(FLOLOCoLo) 

lw 

TT 1.1.1365 



- 

PODER 	 AT 

JUSTIÇA DO ÏA,ALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

C ERTIDO 

Certifico que, em ohediicia ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § nico, da Corregedoria 

do T.R.T,; todos os encargos devidos nes- 

Aw tes autos foram reqular:riente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	1.9 

ijeto.,. de Secretaria 

j 

CONCLUSÃO 

Nesta dai, faço cono1oos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra. 

DirejrdeSecre4 .a 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

ju 	re si d e n t e 

.. 
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S 	c5indicato dos rn pregados em Cstabelecimentos Bancários 
N ESTADQ DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURíDICO 

C3rn sais repercurssaes soLre fricts, 13- 	 ver 	r 

	

repsremè.rerc.idO 3.)Le 	 v. 	 7 	172 

âCrSC1 	 - 

.. .-. 	 - 

	

1O L4 qLULL3 	aL1C'_
.
LJf.'U1S UL»: ÁuL1V1dUdt 

S p 	ULLL) 	J 	 .• 

:s 

L.'3L'), C 	 1dC12d, 3rCkLC, JflU.&2i 3S, (.LiCJfl 	de dprod 

, 

I L4J 	 c.1. 

produtiv1ide, 	5.3J,.33 de hras exLru 

= 
LIC 

Le Qrce!Ieo, 	• _; • 	Ç 	fl- 

de 	. de pdividtde, 	 d 

de aoras exï'a- 	4e3flLrata- 

., r. 	 ue rtiwiaUo, 	. 	de dflU - 

1O3, 4 	 de d.;oduLivicde, u. L 	j 9 -  

't. de Funço, 1 	1L.3359..)U  de hs. L11XL,-ULi  

- 	 7 
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S 	c$indicato dos empregados em Cstabelecimentos Bancários 

* 	 Nu ESTADO DE GOIÁS 
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